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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.092 DE 22 DE MAIO DE 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO DE CENTRO MULTIUSO ESTEVINO JOSÉ DO CARMO, AO CENTRO 
MULTIUSO DO BAIRRO NOVO TERCEIRO LOCALIZADO NA RUA TAUBATÉ, NESTA 
CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de CENTRO MULTIUSO ESTEVINO JOSÉ DO CARMO, ao Centro 
Multiuso do bairro Novo Terceiro localizado na Rua Taubaté, nesta capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.093 DE 22 DE MAIO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE ICA – INSTITUTO 
CARVALHO ASSIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a entidade filantrópica, social, 
cultural ICA – INSTITUTO CARVALHO ASSIS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 7.095 DE 22 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA RUA 4, NO BAIRRO RESIDENCIAL 
ITAMARATI, PARA RUA JOSÉ ALVES JUVENAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua 4, no Bairro Residencial Itamarati, que passa a 
denominar Rua José Alves Juvenal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.094 DE 22 DE MAIO DE 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA MÃE MEDIANEIRA, À PRAÇA SEM DENOMINAÇÃO, 
LOCALIZADA ENTRE AS RUAS TAUBATÉ E TAPERAPICO, NO BAIRRO NOVO TERCEIRO, 
NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de PRAÇA MÃE MEDIANEIRA, a praça sem denominação 
localizada entre as ruas Taubaté e Taperapico, no bairro Novo Terceiro, nesta capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Conselhos

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - 
Presidência

RESOLUÇÃO CMAS N° 073 DE 21 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre o indeferimento de inscrição da ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS 
CONTADORES PÚBLICOS – AMCP no Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS Cuiabá MT. 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da lei 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, regulamentada 
em âmbito Municipal pela Resolução CMAS nº 087, de 17 de dezembro de 2015, que 
define os parâmetros para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução nº 191, de 10 de novembro 2005, que institui orientação 
para regulamentação do art. 3º da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – 
LOAS, acerca das entidades e organizações de assistência social mediante a indicação 
das suas características essenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; e,

CONSIDERANDO a deliberação e aprovação do Plenário em reunião extraordinária 
realizada no dia 21 de maio de 2024, registrada à Ata n° 285. 

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o requerimento de inscrição no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS Cuiabá MT da entidade: ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS 
CONTADORES PÚBLICOS – AMCP, inscrita no CNPJ sob n° 49.543.172/0001-09. 

Art. 2º. A entidade poderá a qualquer momento manifestar novo pedido requerimento, 
desde que atendendo os requisitos legais do processo de inscrição. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 21 de maio de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 072 DE 21 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre o indeferimento de inscrição da OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO 
ESPÍRITA ANJO GABRIEL no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá 
MT. 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da lei 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, regulamentada 
em âmbito Municipal pela Resolução CMAS nº 087, de 17 de dezembro de 2015, que 
define os parâmetros para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução nº 191, de 10 de novembro 2005, que institui orientação 
para regulamentação do art. 3º da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – 
LOAS, acerca das entidades e organizações de assistência social mediante a indicação 
das suas características essenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; e,

CONSIDERANDO a deliberação e aprovação do Plenário em reunião extraordinária 
realizada no dia 21 de maio de 2024, registrada à Ata n° 285. 

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o requerimento de inscrição no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS Cuiabá MT da entidade: OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA 
ANJO GABRIEL, com inscrição no CNPJ n° 05.230.397/0001-21. 

Art. 2º. A entidade poderá a qualquer momento manifestar novo pedido requerimento, 
desde que atendendo os requisitos legais do processo de inscrição. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 21 de maio de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 311/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das suas atribuições legais nos termos 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a necessidade de designar servidores para fiscalizar a execução dos 
serviços dos contratos e instrumentos jurídicos congêneres da Secretaria Municipal de 
Gestão;

RESOLVE:  

Art.1º. DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem como fiscais do Contrato Nº 
091/2024 - PMC, firmado entre a empresa MARIA JOSÉ DOS REIS NETO, e a Secretaria 
Municipal de Gestão, originário Pregão eletrônico/SRP nº 036/2023/PMC, Ata de 
Registro de Preços nº 007/2024 PMC, Processo administrativo nº 050.215/2023, cujo 
objeto aquisição de materiais de expediente, para atender a demanda das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Cuiabá. 

Secretaria Municipal de Gestão:
Gestor do Contrato: Cleiciane Matos de Moura – Matricula: 4920595

Fiscal do Contrato: Thiago Correia Leite – Matricula: 4917352

Suplente do Contrato: Maximiana Vieira da Silva – Matricula: 2566897

Cuiabá-Prev:

Gestor do Contrato: Wilton Silva Pereira – Matricula: 4916102

Fiscal do Contrato: Douglas Matheus Gomes da Costa – Matricula: 2566897

Suplente do Fiscal: Luiza Moser Borges de Oliveira – Matricula: 4914152

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da Publicação deste Contrato.

Palácio Alencastro Cuiabá/MT, 21 de março de 2024. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão 
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PORTARIA SMGE Nº 601/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Edital n.º 001/2024/SMG/SMGE, publicado na Gazeta Municipal 
Suplementar n.º 871, de 23 de maio de 2024;

CONSIDERANDO que o Prêmio “MODERNIZAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO” e “SERVIDOR 
EFICIENTE” da Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT é promovido e organizado pela 
Prefeitura Municipal de Cuiabá, por meio da Secretaria Municipal de Gestão (SMGE), e 
é consubstanciado no art. 74, caput e §§ 1º a 3º e art. 75, ambos da Lei Complementar 
nº 093, de 23 de junho de 2003 c/c Decreto nº 4.487, de 05 de outubro de 2006, com 
foco principal no incentivo, reconhecimento e valorização do trabalho dos servidores 
públicos municipais;

CONSIDERANDO que a Premiação “SERVIDOR EFICIENTE”, tem por objetivos principais 
reconhecer o mérito profissional dos agentes públicos municipais que desenvolvam 
e entreguem os melhores produtos, serviços ou processos de forma a aprimorar a 
atividade administrativa do Poder Executivo Municipal; Valorizar a importância do 
trabalho do agente público que atua de forma criativa e proativa contribuindo para o 
desenvolvimento do Município de Cuiabá e em contrapartida na atenção à população 
aqui residente; Despertar para o exercício da ética e da transparência nas relações de 
trabalho, tendo em vista a convivência harmoniosa e produtiva, visando o aumento 
da qualidade dos serviços, a produtividade, a eficiência e a eficácia das atividades 
municipais; e, Consolidar a consciência dos valores éticos inerentes ao serviço público;

CONSIDERANDO que nos itens 3.3 e 4.2, ambos do Edital n.º 001/2024/SMG/SMGE, 
constam que cada órgão ou entidade pública da Administração Municipal deverá indicar 
até 02 (dois) servidores, que serão avaliados conforme critérios que a própria pasta de 
lotação deverá implementar, considerando as particularidades de cada unidade;

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação para a premiação “Servidor Eficiente” de que 
trata o Edital n.º 001/2024/SMG/SMGE, conforme membros abaixo:

Josiane da Silva Pedraça, Matrícula 4857813 – Presidente

Celsa Cristina dos Santos, Matrícula 4040492 – Membro

Gilson da Silva Prado, Matrícula 4866614– Membro

Fernando Benedito Ferreira Gomes, Matrícula 300062 – Suplente

§ 1º. A avaliação de cada servidor deverá ser efetuada sempre por 03 (três) membros.

§ 2º. Caso algum dos membros seja indicado como candidato à “Servidor Eficiente”, 
seja por indicação da Autoridade Superior ou por candidatura espontânea, este ficará 
impedido de se autoavaliar na forma do §1º deste artigo, sendo substituído, conforme 
o caso, pelo suplente.

§ 3º. No caso de impedimento do Presidente, este será substituído pelo membro
decano.

Art. 2º Os servidores serão indicados pela Secretária Municipal de Gestão e aqueles 
servidores da Secretaria Municipal de Gestão que desejarem realizar candidatura 
espontânea, deverão realizar sua indicação própria até 30 de agosto de 2024, enviando 
e-mail para o endereço eletrônico gab.gestao@cuiaba.mt.gov.br, contendo as seguintes 
informações:

I – No campo “ASSUNTO” indicar que se trata do PRÊMIO SERVIDOR EFICIENTE/2024 
E SEU NOME:

EX: ASSUNTO: [PRÊMIO SERVIDOR EFICIENTE/2024] [JOSÉ DA SILVA] 

II – No corpo do e-mail, informar que está realizando a candidatura espontânea, bem 
como informar o nome e matrícula do servidor, além da sua Chefia Mediata: 

Ex.: José da Silva – Matrícula 123456 – Telefone: (65) 9 1234-5678

Venho pelo presente, na forma do item 3.3.4.3 do Edital n.º 001/2024/SMG/SMGE, 
realizar minha candidatura espontânea para a premiação “Servidor Eficiente/2024. 
Minha Chefia Mediata é o(a) Sr.(a) Maria das Graças – CGDA XX, telefone: (xx) XXXX-
XXXX”.

Art. 3º A Comissão de que trata esta Portaria deverá avaliar os seguintes quesitos:

I – Assiduidade - Frequência, constância e pontualidade;

II – Capacidade de iniciativa - independência e autonomia na atuação dentro dos 
limites de sua competência;

III – Produtividade - rendimento compatível às condições de trabalho, disponibilidade 
de material/equipamento, prazos, para realização das tarefas;

IV – Responsabilidade - atuações de suas funções com zelo, disposição e confiança;

V – Atendimento em geral com presteza, celeridade, urbanidade e moralidade.

§ 1º. Cada item elencado acima deverá ser avaliado com nota de 01 a 05, na forma do 
Anexo Único desta Portaria, sendo:

I – 01: muito ruim;

II – 02: ruim;

III – 03: razoável;

IV – 04: bom;

V – 05: muito bom.

§ 2º. Para fins de subsidiar a avaliação da Comissão, poderão ser solicitadas 
informações adicionais a Chefia Imediata ou Mediata do servidor.

§ 3º. Ao Servidor indicado pela Autoridade Superior e que figure também com 
candidatura espontânea, será atribuído 01 (um) ponto extra.

§ 4º. As notas individuais de cada membro serão somadas e após realizada a média, 

podendo chegar ao valor máximo de 25 (vinte e cinco) pontos.

§ 5º. A nota média atribuída pelos membros, somada ao ponto extra, quando houver,
será limitada ao valor máximo de 25 (vinte e cinco) pontos.

§ 6º. Os servidores que obtiverem nota 01 (um) em mais de um quesito ou alcançarem 
nota inferior a 20 (vinte) pontos, serão desclassificados.

§ 7º. A comissão deverá indicar 01 (um) servidor, sendo que em caso de empate,
deverão ser adotados os seguintes critérios de desempate na seguinte ordem:

I – maior nota no quesito produtividade;

II – maior nota no quesito capacidade de iniciativa;

III – maior nota no quesito responsabilidade;

IV – maior nota no quesito atendimento em geral;

V – maior nota no quesito assiduidade;

VI – indicação pela autoridade superior;

VII – persistindo o empate, realização de sorteio.

Art. 4º A Secretária Municipal de Gestão após receber o nome do servidor indicado pela 
Comissão de Avaliação do “Servidor Eficiente” da SMGE, providenciará a indicação de 
mais um servidor, justificando sua escolha à seu exclusivo critério.

Art. 5º A Comissão deverá realizar a montagem de pasta individual para cada servidor 
indicado, contendo cópia de seu Histórico Funcional no âmbito da Prefeitura de Cuiabá, 
fotos do servidor e depoimentos de colegas.

§ 1º. Os nomes dos indicados deverão ser encaminhados ao e-mail premio.
modernizacao@cuiaba.mt.gov.br até o dia 27/09/2024.

§ 2º. As pastas dos servidores deverão ser digitalizadas individualmente e enviadas
também ao e-mail premio.modernizacao@cuiaba.mt.gov.br até o dia 27/09/2024.

Art. 6º A vigência desta Portaria dar-se-á a partir de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 24 de maio de 2024.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão de Cuiabá

ANEXO ÚNICO

PREMIAÇÃO SERVIDOR EFICIENTE/2024 – SMGE

PORTARIA SMGE N.º ______/2024 – COMISSÃO AVALIADORA

NOME DO SERVIDOR: _____________________________________________________

MATRÍCULA: ____________ TEMPO DE SERVIÇO: __________________________

AVALIAÇÃO DE QUESITOS:

ATENDIMENTO DOS CRITÉRIOS DOS SUBITENS 4.2.1.5 a 4.2.1.6 do Edital 

 ⃝ SIM | ⃝ NÃO

ASSIDUIDADE:

⃝ MUITO RUIM | ⃝ RUIM | ⃝ RAZOÁVEL | ⃝ BOM | ⃝ MUITO BOM

CAPACIDADE DE INICIATIVA:

⃝ MUITO RUIM | ⃝ RUIM | ⃝ RAZOÁVEL | ⃝ BOM | ⃝ MUITO BOM

PRODUTIVIDADE:

⃝ MUITO RUIM | ⃝ RUIM | ⃝ RAZOÁVEL | ⃝ BOM | ⃝ MUITO BOM

RESPONSABILIDADE:

⃝ MUITO RUIM | ⃝ RUIM | ⃝ RAZOÁVEL | ⃝ BOM | ⃝ MUITO BOM

ATENDIMENTO EM GERAL:

⃝ MUITO RUIM | ⃝ RUIM | ⃝ RAZOÁVEL | ⃝ BOM | ⃝ MUITO BOM

NOTA FINAL: ___________

CRITÉRIOS DE DESEMPATE: ⃝ SIM | ⃝ NÃO

RESULTADO FINAL: ⃝ INDICADO | ⃝ NÃO INDICADO

MOTIVO: ______________________________________________________________

Observações: ____________________________________________________________

A Comissão Avaliadora, após processo de avaliação dos servidores candidatos à 
Premiação Servidor Eficiente 2024, considerou o servidor como (INDICADO/NÃO 
INDICADO). 

Presidente Membro Membro

(assinatura) (assinatura) (assinatura)

PORTARIA SMGE Nº 593/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE n° 221/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, gozo de férias aos servidores abaixo relacionados:
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GOZO PERIODO 
AQUISITIVO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

15/05 a 
13/06/2024 2022/2023 EDILSON ROBERTO DA SILVA 4872205 CGM

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 MARCO ANTONIO SOUZA 

DOS SANTOS 2571409 CGM

28/06 a 
12/07/2024 2023/2024 JEAN CARLOS PALMA DE 

ARRUDA FERREIRA 4912964 PGM

09/04 a 
23/04/2024 2020/2021 JULIETTE CALDAS MIGUEIS 2000623 PGM

24/04 a 
23/05/2024 2021/2022 JULIETTE CALDAS MIGUEIS 2000623 PGM

24/05 a 
22/06/2024 2022/2023 JULIETTE CALDAS MIGUEIS 2000623 PGM

20/05 a 
03/06/2024 2019/2020 JUSSARA HELENA AMORIM 

DE JESUS ALCOFORADO 2580603 PGM

03/06 a 
07/06/2024 2021/2022 LILIAN PAULA ALVES 

MODESTO DA COSTA 4006515 PGM

08/06 a 
17/06/2024 2022/2023 LILIAN PAULA ALVES 

MODESTO DA COSTA 4006515 PGM

29/04 a 
13/05/2024 2020/2021 MARIA MIRANDA XAVIER 4875594 PGM

15/06 a 
29/06/2024 2022/2023 NATASHA DE ALMEIDA 

ANDREO 4040487 PGM

30/06 a 
14/07/2024 2023/2024 NATASHA DE ALMEIDA 

ANDREO 4040487 PGM

10/06 a 
24/06/2024 2021/2022 EMERSON FIGUEREIDO DE 

MATTOS 4019384 PLANEJAMENTO

16/09 a 
30/09/2024 2021/2022 EMERSON FIGUEREIDO DE 

MATTOS 4019384 PLANEJAMENTO

06/05 a 
04/06/2024 2023/2024 LUIZ AUGUSTO VIEIRA SILVA 4919904 PLANEJAMENTO

13/05 a 
11/06/2024 2019/2020 SUZY DARLEN TAQUES 4038645 PLANEJAMENTO

17/06 a 
16/07/2024 2023/2024 VITOR DOUGLAS OLIVEIRA 

JORGE 4903761 PLANEJAMENTO

24/06 a 
08/07/2024 2023/2024 ADELAINE DE AZEVEDO 

SANTANA 4900509 SADHPD

06/05 a 
04/06/2024 2023/2024 ADILES JULIANA DE CASTRO 2571782 SADHPD

17/06 a 
01/07/2024 2021/2022 ADRIELE MOREIRA DE JESUS 4899822 SADHPD

12/06 a 
26/06/2024 2022/2023 ALICE FRANCISCA PEREIRA 

CARDOSO 4914384 SADHPD

03/06 a 
02/07/2024 2022/2023 ALINE CARREIRA RODRIGUES 4913375 SADHPD

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 ANTONIO DOS SANTOS FARIA 4906928 SADHPD

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 BRUNO SCHITINI LOPES DE 

OLIVEIRA 4900243 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 CAMILA APARECIDA DA 

CONCEIÇÃO 4900153 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 CAROLINA AMARAL 4914865 SADHPD

06/05 a 
20/05/2024 2022/2023 CAROLINA GARCIA 

SCANDOLIERE 4914861 SADHPD

03/06 02/07/2024 2022/2023 CIRLEY CRISTINA DE SOUZA 2975654 SADHPD

05/06 a 
04/07/2024 2023/2024 CLAUDIO VACILIO 4023410 SADHPD

02/06 a 
16/06/2024 2023/2024 CLERIVALDO GOMES DE 

JESUS 4912987 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2021/2022 CREIDIANA ANDRADE 

URZEDO DE OLIVEIRA 4849632 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2023/2024 DEBORA DAIANA COSTA DE 

SOUZA 4913488 SADHPD

02/05 a 
31/05/2024 2023/2024 DEBORAH MARIA VIANA 

MAGALHÃES DA SILVA 2974763 SADHPD

22/04 a 
21/05/2024 2023/2024 DIEGO ORTIZ DE ALMEIDA 

CAMARGO 4041531 SADHPD

09/05 a 
07/06/2024 2023/2024 EDSON FRANCISCO 

CARVALHO 4900302 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2023/2024 EUBER RICARDO FERREIRA 

ARCE 4900219 SADHPD

30/04 a 
29/05/2024 2021/2022 FABIOLA RODRIGUES DA 

SILVA BARROS 4906897 SADHPD

03/05 a 
01/06/2024 2022/2023 FRANCISCO HELIO BASTOS 

DE ARAUJO 2571412 SADHPD

10/06 a 
24/06/2024 2023/2024 HEVELLYN MESQUITA 

AMARAL 4900262 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 JAQUELINE CONTTI 

NABARRETE 4899928 SADHPD

21/06 a 
14/07/2024 2023/2024 JEAN KENNEDY DA SILVA 

MOTA 4874073 SADHPD

03/06 a 
02/07/2024 2021/2022 JOANIL MARIA CASAROTTO 4875665 SADHPD

10/06 a 
24/06/2024 2020/2021 JORGE FERREIRA DA COSTA 4849221 SADHPD

20/05 a 
03/06/2024 2020/2021 JULCICLEIA MARTINS DA 

COSTA 2562992 SADHPD

22/04 a 
06/05/2024 2022/2023 JULIE TORTORELLI DE DEUS 4900118 SADHPD

06/05 a 
04/06/2024 2023/2024 JUSSARA DE CAMPOS SILVA 4040361 SADHPD

13/05 a 
27/05/2024 2023/2024 KLEVERSON JOSIAS FRANCO 

SILVA 4900129 SADHPD

27/05 a 
10/06/2024 2023/2024 LARISA CAMILA GRAPIUNA 4906771 SADHPD

13/05 a 
27/05/2024 2022/2023 LENA MAGALHÃES DA SILVA 4900069 SADHPD

03/06 a 
02/07/2024 2022/2023 LUZIA MARIANA DE MORAES 4040423 SADHPD

02/05 a 
31/05/2024 2023/2024 MARIA APARECIDA VILAS 

BOAS FERREIRA 2563000 SADHPD

22/04 a 
06/05/2024 2022/2023 MARIA IVONE MIRANDA 

DA SILVA 4912986 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2023/2024 MARILEI GARCIA DA 

CONCEIÇÃO CLEMENTE 4899949 SADHPD

29/04 a 
28/05/2024 2023/2024 NILTON BATISTA DUARTE 4913125 SADHPD

01/06 a 
30/06/2024 2021/2022 PABLO AUGUSTO BRAZ 

DE LIMA 2968297 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 RAQUEL OLIVEIRA GOMES 

DA SILVA 4914386 SADHPD

04/06 a 
18/06/2024 2022/2023 RONILSON ALVES MORAES 

DE OLIVEIRA 4900246 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 ROSANGELA AREDES 

RODRIGUES 2968710 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 ROSANGELA AREDES 

RODRIGUES 4908209 SADHPD

27/05 a 
10/06/2024 2023/2024 ROSENI QUADROS PEREIRA 

DE OLIVEIRA 4040466 SADHPD

29/06 a 
28/07/2024 2022/2023 ROSINEIA PEREIRA REIS 4900312 SADHPD

13/05 a 
27/05/2024 2022/2023 SILVIA PINHEIRO DA SILVA 4900144 SADHPD

15/05 a 
29/05/2024 2023/2024 TAISSA MIYABARA 4900289 SADHPD

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 TALITA DA SILVA DO VALE 4914864 SADHPD

03/06 a 
02/07/2024 2022/2023 TASSIELY KARINE PASSOS 4900511 SADHPD

06/05 a 
20/05/2024 2023/2024 VANDERLEI JOSE DOS 

SANTOS 4900594 SADHPD

25/05 a 
10/06/2024 2019/2020 ADEMIR DE ARRUDA E SILVA 4035993 SEMOB

21/05 a 
04/06/2024 2022/2023 DJALMA DE CARVALHO 

MORAES 4016028 SEMOB

25/05 a 
08/06/2024 2020/2021 ELIELSON DELGADO 

PACHECO 4036029 SEMOB

15/07 a 
29/07/2024 2023/2024 FERNANDA PAULA ROSA 

SILVA 4036070 SEMOB

01/06 a 
15/06/2024 2021/2022 IVAN LUIZ VICTORIO 4036706 SEMOB

16/06 a 
30/06/2024 2022/2023 IVAN LUIZ VICTORIO 4036706 SEMOB

08/07 a 
22/07/2024 2022/2023 KARINA TAVARES DO CARMO 4875617 SEMOB

27/06 a 
11/07/2024 2023/2024 LEILANE MARTINS SILVA 4036337 SEMOB

01/06 a 
15/06/2024 2023/2024 LUSCELINO MOREIRA DE 

CASTRO 4854118 SEMOB

29/07 a 
12/08/2024 2021/2022 RODRIGO JOSE COSTA E 

SILVA 4854031 SEMOB

02/05 a 
16/05/2024 2022/2023 RONY CARLO PORLAN ALVES 4036713 SEMOB

03/06 a 
17/06/2024 2023/2024 ROSENIL LUCIA RONDON 2586369 SEMOB

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 UESLEY RODRIGUES DE 

ALMEIDA 4036204 SEMOB

02/05 a 
11/05/2024 2022/2023 AMANDA VIANA DE 

VASCONCELOS SOARES 4865584 SMADESS

03/06 a 
17/06/2024 2023/2024 EDINEI PEDROSO DA SILVA 4919265 SMADESS

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 FELIPE AUGUSTO GUEDES 

MELO MOREIRA 4904215 SMADESS

09/09 a 
23/09/2024 2022/2023 HUDSON BRUNO MARQUES 

RIBEIRO 4911066 SMADESS

05/06 a 
19/06/2024 2018/2019 LEIDIANE FIGUEIREDO 

ALMECE DE AMORIM 4849552 SMADESS
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20/06 a 
19/07/2024 2019/2022 LEIDIANE FIGUEIREDO 

ALMECE DE AMORIM 4849552 SMADESS

20/07 a 
18/08/2024 2022/2023 LEIDIANE FIGUEIREDO 

ALMECE DE AMORIM 4849552 SMADESS

07/05 a 
15/05/2024 2022/2023 LEONARDO MENDES CORREA 

MARQUES 4849935 SMADESS

16/05 a 
30/05/2024 2023/2024 LEONARDO MENDES CORREA 

MARQUES 4849935 SMADESS

30/04 a 
14/05/2024 2019/2020 LUILSON BARROS 

MALHEIROS 2979419 SMADESS

17/06 a 
16/07/2024 2022/2023 LUIZ ANTONIO NOGUEIRA 

GARCIA 4039588 SMADESS

27/05 a 
10/06/2024 2021/2022 LUIZ THIAGO CASTILHO 

CRUZ 4904679 SMADESS

06/05 a 
04/06/2024 2023/2024 NATHALIA GABRIELLE 

FIGUEIREDO FONTES 4919308 SMADESS

24/06 a 
08/07/2024 2023/2024 PRISCILA WOLF SAMPAIO 

SANTIAGO 4919266 SMADESS

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 SOLANGE OLIVEIRA SILVA 2565484 SMADESS

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 THABATA TERUMI 

TAKESHIMA 4910601 SMADESS

03/06 a 
17/06/2024 2021/2022 THAIZA MOREIRA PACHECO 

DE MELLO 4905523 SMADESS

17/06 a 
16/07/2024 2022/2023 PAULO ISAC DA SILVA 4874125 SMATED

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 SHIRLENY RODRIGUES 

VILELA 4040555 SMATED

17/06 a 
16/07/2024 2022/2023 IZES JANE DE ARRUDA 4849624 SMCEL

01/06 a 
15/06/2024 2022/2023 JACQUELYNE VIEIRA DA 

SILVA 4038453 SMCEL

16/06 a 
17/07/2024 2023/2024 JACQUELYNE VIEIRA DA 

SILVA 4038453 SMCEL

07/06 a 
06/07/2024 2021/2022 JOÃO DO AMARAL FILHO 4038386 SMCEL

08/05 a 
06/06/2024 2021/2022 JOAO FELIPE ESPINDULA 

DOS SANTOS 4904425 SMCEL

13/05 a 
11/06/2024 2021/2022 JUCINEIA DA CONCEIÇÃO 

E SILVA 2964904 SMCEL

17/06 a 
01/07/2024 2022/2023 ROSBERG RABELO MARTINS 4849547 SMCEL

10/06 a 
09/07/2024 2022/2023 ULISSES BATISTA SANTANA 

DA COSTA 2589098 SMCEL

20/05 a 
18/06/2024 2021/2022 ANTENOR DE FIGUEIREDO 

NETO 2020326 SMF

03/06 a 
17/06/2024 2023/2024 CARMINDO GERMANO DE 

CAMPOS NETO 2586177 SMF

19/06 a 
03/07/2024 2022/2023 GEANDER GONÇALVES DE 

ARRUDA 4896446 SMF

15/05 a 
13/06/2024 2022/2023 HELENISE APARECIDA LARA 

DE SOUZA FERREIRA 2571608 SMF

01/05 a 
31/05/2024 2023/2024 MANOEL JOAO DA TRINDADE 

NETO 2014046 SMF

10/06 a 
24/06/2024 2022/2023 MARILEIA CANAVARROS DE 

SOUZA 4849121 SMF

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 MATHEUS DUARTE VALENTE 

VIEIRA 4877423 SMF

26/08 a 
09/09/2024 2022/2023 MATHEUS DUARTE VALENTE 

VIEIRA 4877423 SMF

03/06 a 
02/07/2024 2016/2017 HELVECIO PEREIRA LOPES 2965130 SMG

15/05 a 
29/05/2024 2022/2023 ADRIANA PEREIRA MATOS 4040456 SMGE

02/05 a 
31/05/2024 2023/2024 ALEXANDRE ACOSTA 

SANTOS 4877293 SMGE

18/06 a 
02/07/2024 2023/2024 ARIANE COSTA MEIRA 

MARQUES 4039573 SMGE

12/07 a 
26/07/2021 2019/2020 AURELIO BENEDITO 

SANTANA 2951225 SMGE

03/01 a 
17/01/2022 2019/2020 AURELIO BENEDITO 

SANTANA 2951225 SMGE

18/01 a 
01/02/2022 2020/2021 AURELIO BENEDITO 

SANTANA 2951225 SMGE

07/03 a 
21/03/2022 2020/2021 AURELIO BENEDITO 

SANTANA 2951225 SMGE

01/04 a 
30/04/2024 2021/2022 AURELIO BENEDITO 

SANTANA 2951225 SMGE

04/06 a 
18/06/2024 2021/2022 DANIELLA APARECIDA DE 

ARAUJO OLIVEIRA 4863814 SMGE

03/06 a 
17/06/2024 2018/2019 ELIZANE ROPCK 4038441 SMGE

15/05 a 
13/06/2024 2022/2023 EZINETE MARTINS HURTADO 

DE MAGALHAES 2584962 SMGE

03/06 a 
17/06/2024 2021/2022 JOSIANE DA SILVA PEDRAÇA 4857813 SMGE

03/06 a 
17/06/2024 2020/2021 MAILZA DA SILVA MARIANO 

MELLO 4904674 SMGE

21/05 a 
04/06/2024 2023/2024 MARA RUBIA POSSEBON 

RIGATTI 4900127 SMGE

03/06 a 
17/06/2024 2019/2020 ROSÂNGELA SENA BARBOSA 2589492 SMGE

22/05 a 
20/06/2024 2023/2024 SEBASTIAO CELIO BUENO 

BRANDAO 2564548 SMGE

24/06 a 
08/07/2024 2022/2023 SILVANA DE FARIAS 489933 SMGE

10/06 a 
24/06/2024 2022/2023 THIAGO ERIC BASTOS 4904661 SMGE

26/12 a 
09/01/2025 2022/2023 THIAGO ERIC BASTOS 4904661 SMGE

02/05 a 
07/05/2024 2022/2023 LUANA ALEXANDRA 

CASTANHA 4913238 SMHARF

02/05 a 
16/05/2024 2021/2022 RODRIGO RUDSON VENANCIO 

DE MELO OLIVEIRA 4900087 SMHARF

07/05 a 
05/06/2024 2022/2023 CARLOS ALBERTO SÔNEGO 

SIMONETTI 3000037 SMOP

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 EDILSON CARLOS DE 

OLIVEIRA 2564466 SMOP

02/05 a 
31/05/2024 2019/2022 ENEDINO ANTUNES SOARES 3000056 SMOP

14/06 a 
28/06/2024 2022/2023 LUCIENE DA COSTA 

GONÇALVES 4866814 SMOP

10/06 a 
09/07/2024 2023/2024 LUIS AVELINO DE AMORIM 

FILHO 2965098 SMOP

19/05 a 
02/06/2024 2022/2023 CLEITON SILVA PEREIRA 4849405 SMTUR

15/05 a 
29/05/2024 2022/2023 KAREN ALINA DADO 4040324 SMTUR

06/06 a 
20/06/2024 2020/2021 BENEDITO DE ARRUDA PINTO 

JUNIOR 2582850 SOPDC

27/05 a 
11/06/2024 2023/2024 GERSON BENEDITO DE 

GUSMAO FERNANDES 2571527 SOPDC

03/06 a 
02/07/2024 2023/2024 JAIME MARCIO MARQUES 

ROSA 4031595 SOPDC

14/05 a 
12/06/2024 2022/2023 JONIL PEREIRA DO 

NASCIMENTO 4007618 SOPDC

03/06 a 
17/06/2024 2022/2023 LAUDS CEYA DE QUEIROZ 

GARCIA DA LUZ 4849397 SOPDC

02/06 a 
16/06/2024 2023/2024 LUCIA RIBEIRO RODRIGUES 

ZANINI 4039591 SOPDC

01/06 a 09/072024 2023/2024 LUIS EDUARDO GOMES DE 
SOUZA 2578779 SOPDC

24/06 a 
08/07/2024 2022/2023 LUZINETE NERCIA VIEIRA 

DA SILVA 4007410 SOPDC

03/06 a 
02/07/2024 2022/2023 OZANA ERCY RODRIGUES 2979622 SOPDC

03/05 a 
17/05/2024 2022/2023 ROBERTO CARLOS RIBEIRO 4007277 SOPDC

24/05 a 
07/06/2024 2022/2023 ROBSON PEREIRA DOS 

SANTOS 2573722 SOPDC

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 23 de maio de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

 Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 590/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP N° 032.044/2024;

 RESOLVE:

Art. 1º - Lotar na Secretaria Municipal de Saúde a servidora DICELIA FAUSTINA CORREA, 
ocupante do cargo Técnico em Manutenção e Infraestrutura, matrícula nº 4874809, que 
estava lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 23 de maio de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão
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Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2024/PMC

Originário Pregão Eletrônico/SRP N. 025/2023/PMC Processo Administrativo N° 
038.914/2023 CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana - SEMOB, representada por Luciana Zamproni Branco. 
CONTRATADA: A empresa: SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF nº. 
26.877.656/0001-80 representada por Edilson Rafael Da Silva OBJETO: Aquisição 
de materiais de expediente, para atender a demanda das secretarias municipais da 
prefeitura de Cuiabá, conforme edital e seus anexos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 15.601 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. Projeto 
Atividade: 2003 Elementos de Despesa: 3.3.90.30 Fonte: 1899 VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura VALOR DO CONTRATO: R$ 3.282,70 (Três mil, 
duzentos e oitenta e dois reais e setenta centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do 
presente contrato decorrente do considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO/
SRP N° 025/2023/PMC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
038.914/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2024/PMC

Originário Pregão Eletrônico/SRP N. 025/2023/PMC Processo Administrativo N° 
038.914/2023 CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana - SEMOB, representada por Luciana Zamproni Branco. CONTRATADA: 
A empresa: MARIA JOSE DOS REIS NETO EPP, CNPJ/MF nº. 10.226.940/0001-57 
representada por Maria Jose Dos Reis Neto OBJETO: 1.1. Aquisição de materiais de 
expediente, para atender a demanda das secretarias municipais da prefeitura de Cuiabá, 
conforme edital e seus anexos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
15.601 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. Projeto Atividade: 2003 Elementos 
de Despesa: 3.3.90.30 Fonte: 1899 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de 
assinatura VALOR DO CONTRATO: R$ 18.424,90 (Dezoito mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e noventa centavos).AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato 
decorrente do considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 025/2023/
PMC, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 038.914/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2024

Origem: Pregão Presencial/Registro De Preços Nº 021/2023/PREFEITURA Municipal De 
Cocalinho/MT Processo Administrativo Nº 023.598/2024 CONTRATANTE: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal De Governo, representada por Valdir Leite 
Cardoso CONTRATADA: ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº. 13.333.523/0001-
00 representada por Ana Lucia Anacleto OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a “aquisição de materiais de expediente, para manter as atividades da Secretaria 
Municipal de Governo.” DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02 - Secretaria Municipal de 
Governo Unidade: 021010008 2003 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS Despesa - 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ó r g ã o / U n i d a d e 
Orçamentária  Subação  Natureza  Fonte

 021010008  1600  33.90.30  015000000000

VIGÊNCIA: 12 meses VALOR DO CONTRATO: R$ 156.667,61 (Cento e cinquenta e seis 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e um centavos) AMPARO LEGAL: 
A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO PRESENCIAL/
REGISTRO DE PREÇOS 049/2023/ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA realizado com 
fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro 
de 2009, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 
5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e 
subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2024

Originário Pregão Presencial/Registro De Preços Nº 19/2023/PREFEITURA Municipal De 
Várzea Grande Processo Administrativo Nº. 032.145/2024 CONTRATANTE: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, representada 
por Luciana Zamproni Branco. CONTRATADA: A empresa: ALPHA CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 08.718.006/0001-00, representada por Cleber Wilson Savaris 
OBJETO: O objeto deste contrato é “contratação de empresa capacitada em serviços de 
engenharia para execução de manutenção (corretiva e preventiva) e melhoria do sistema 
de vias urbanas pavimentadas do Município de Cuiabá - MT, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB”. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Orçamentária: 15601 Órgão: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
Programa/Ação: 2425 Natureza da Despesa: 44.90.51 Fonte: 1899VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses VALOR DO CONTRATO: R$ 4.191.535,02 (Quatro Milhões e Cento e Noventa 
e Um Mil e Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e dois Centavos). AMPARO LEGAL: A 
lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO PRESENCIAL/
REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023/PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
realizado com fundamento na Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 
192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 
de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2024/PMC

Originário do Pregão Presencial / SRP Nº 02/2023/PMC Processo Administrativo N° 
127.018/2022 CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de 
Fazenda – SMF, representada por Antônio Roberto Possas de Carvalho. CONTRATANTE, 
e, de outro lado, a empresa CONSÓRCIO TECNOMAPAS, constituído pelas empresas: 
TECNOMAPAS LTDA, CNPJ Nº 01.544.328/0001-31  e AP GESTÃO DE DOCUMENTOS 
LTDA-ME, CNPJ 25.449.376/0001-09 representada por José Ricardo Orrigo Garcia, 
OBJETO: contratação de empresa da área de tecnologia de informação para a prestação 
de serviços de fornecimento, implantação e atualização de solução de geoinformação, 
imagens em alta resolução, apoio a geração de base, registro continuo urbano das 
unidades imobiliárias por meio câmeras embarcadas em sistema de varredura, estrutura 
ideal para gestão de documentos, carga e consulta de dados, com levantamento de 
campo para atualização do cadastro imobiliário, customização e evolução de sistemas, 
suporte ao usuário, disponibilização e gestão de central de atendimento ao cidadão, em 
conforme necessidades da secretaria municipal de fazenda e outras quanto a garantia 
da receita pública e modernização, conforme especificações descritas neste contrato. 
. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
07101 Secretaria Municipal de Fazenda UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21.25 Gestão de 
arrecadação Tributária NATUREZA DESPESA 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE 1500 Recursos Ordinários do Tesouro Municipal VALOR 
DO CONTRATO: R$ 1.231,824,84 (Um milhão, duzentos e trinta e um mil, oitocentos
e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do
presente contrato decorre da realização do PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023/PMC, 
realizado Regido pela Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores,
Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.011/2011 e Decreto Municipal 5.456, de 24
de fevereiro de 2014, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar Municipal 192 de 05 de outubro de 2009.

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA 109/2024/SMS

Estabelece a lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE de 
atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária por grau de risco e dependente de 
informação, para regulamentar os critérios e parâmetros para a concessão dos Alvarás 
Sanitários Municipais.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela legislação em vigor; e

CONSIDERANDO que a Lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990, dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9782 de 23 de janeiro de 1999, define o Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO que a RDC ANVISA nº 560 de 30 de agosto de 2021, dispõe sobre a 
organização das ações de vigilância sanitária, exercidas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, relativas à Autorização de Funcionamento, Licenciamento, 
Registro, Certificação de Boas Práticas, Fiscalização, Inspeção e Normatização, no 
âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar de Cuiabá nº 004 de 24 de dezembro de 
1992, institui o código sanitário e de posturas do município, o código de defesa do meio 
ambiente e recursos naturais, o código de obras e edificações e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar de Cuiabá nº 94 de 03 de julho de 2003, 
consolida as leis municipais de saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o Alvará de Vigilância Sanitária é um documento emitido pela 
Prefeitura que tem o papel de atestar se o estabelecimento atende as normas sanitárias 
vigentes visando garantir boas condições de funcionamento no que se refere a saúde 
da população; 

CONSIDERANDO que o licenciamento é a etapa que conduz o interessado à 
formalização do Alvará Sanitário para o exercício que determina a atividade econômica, 
no âmbito da Vigilância Sanitária; 

CONSIDERANDO que o estabelecimento sofrerá inspeção prévia in loco, para o início 
das atividades, quando for necessário;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria estabelece critérios e parâmetros para a concessão dos Alvarás de 
Vigilância Sanitária, no município de Cuiabá (MT). Estabelece a lista de Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE de atividades econômicas sujeitas 
à Vigilância Sanitária por grau de risco e dependente de informação para fins de 
licenciamento sanitário, para regulamentar os critérios e parâmetros para a concessão 
dos Alvarás Sanitários Municipais do município de Cuiabá (MT).

Art. 1º Esta Portaria estabelece a lista de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, de atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária por grau 
de risco e dependente de informação, para regulamentar os critérios e parâmetros para 
a concessão dos Alvarás Sanitários Municipais.
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Art. 2º Implementa o rol das atividades econômicas – CNAE, que estarão sujeitas a 
fiscalização da Vigilância Sanitária Municipal, conforme disposto no anexo I, II, III e IV.

Art. 3° Disciplina que toda organização, seja ela pública, privada, filantrópica, militar, de 
ensino e/ou de pesquisa, mesmo quando desobrigadas do licenciamento sanitário e de 
manter o Alvará Sanitário, estarão sempre sujeitos a fiscalização da Vigilância Sanitária, 
que tem competência para intervir quando identificadas situações de riscos ou de 
interesse à saúde, atender denúncias ou em função de Planos e Programas específicos 
de necessidades sanitária ou epidemiológicas.

Parágrafo primeiro: Todas as empresas, instaladas no município de Cuiabá, devem 
observar e cumprir os requisitos legais relativo a Saúde do Trabalhador, e, manter 
sempre atualizados o Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programas 
de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), de Biossegurança e o Programa de 
Imunização dos trabalhadores. 

Parágrafo segundo: Todas as empresas devem observar os requisitos legais de saúde 
e saneamento ambiental, manter o gerenciamento para a garantia da qualidade da água 
para consumo humano, qualidade da alimentação, qualidade do ar, gerenciamento dos 
resíduos e efluentes e o gerenciamento para o controle de vetores e pragas urbanas. 

Art. 4° Define que a Vigilância Sanitária é o único órgão integrante do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária com competência específica e indelegável definida na Legislação 
Federal, Estadual e Municipal do Sistema Único de Saúde para regular, orientar, licenciar, 
fiscalizar e emitir qualquer declaração em matéria de Vigilância Sanitária. 

 Art. 5° Estabelece no anexo I, o rol de CNAES - lista de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas que estarão sujeitas a fiscalização da Vigilância Sanitária 
Municipal, e classifica o nível de risco como I - Baixo risco, conforme discriminado na 
tabela abaixo. 

ANEXO I – RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CNAE COM NÍVEL DE RISCO I – “BAIXO 
RISCO”

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE – NÍVEL DE RISCO I

0121-1/01 Horticultura, exceto morango

0230-6/00 Atividades de apoio a produção florestal

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

4634-6/02 Comercio atacadista de aves abatidas e derivados

4636-2/01 Comercio atacadista de fumo beneficiado

4636-2/02 Comercio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos

4683-4/00
Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e

corretivos do solo

4713-0/05 Lojas francas (duty free) de aeroportos, portos e em fronteiras 
terrestres

4729-6/01 Tabacaria

4732-6/00 Comercio varejista de lubrificantes

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal em região metropolitana

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
intermunicipal, exceto em região metropolitana

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
interestadual

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
internacional

4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal

4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados 
anteriormente

5320-2/02 Serviços de entrega rápida

5590-6/02 Campings

5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
sem entretenimento

5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
com entretenimento

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica

6421-2/00 Bancos comerciais

6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial

6423-9/00 Caixas econômicas

6424-7/01 Bancos cooperativos

6424-7/02 Cooperativas centrais de credito

6424-7/03 Cooperativas de crédito mutuo

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial

6432-8/00 Bancos de investimento

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento

6434-4/00 Agências de fomento

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário

6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo

6435-2/03 Companhias hipotecárias

6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor

6438-7/01 Bancos de câmbio

6438-7/99 Outras instituições de intermediação não monetária não especificadas 
anteriormente

6440-9/00 Arrendamento mercantil

6450-6/00 Sociedades de capitalização

6461-1/00 Holdings de instituições financeiras

6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings

6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring

6492-1/00 Securitização de créditos

6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos

6499-9/01 Clubes de investimento

6499-9/02 Sociedades de investimento

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações

6499-9/05 Concessão de credito pelas OSCIP

6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente

6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral

6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida

6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros saúde

6530-8/00 Resseguros

6541-3/00 Previdência complementar fechada

6542-1/00 Previdência complementar aberta

6550-2/00 Planos de saúde

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8230-0/02 Casas de festas e eventos

8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 
outros serviços sociais

8660-7/00 Atividades de apoio a gestão de saúde

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

9329-8/02 Exploração de boliches
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9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

9601-7/02 Tinturarias

9601-7/03 Toalheiros

9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos

Art. 6° Estabelece no anexo II, o rol de CNAES - lista de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas, que estarão sujeitas a fiscalização da Vigilância Sanitária 
Municipal, e classifica o nível de risco como II - Médio risco, conforme discriminado 
na tabela abaixo. 

ANEXO II – RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CNAE COM NÍVEL DE RISCO II – “MÉDIO 
RISCO”

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE – NÍVEL DE RISCO II

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância 
de produção própria

2320-6/00 Fabricação de cimento

3250-7/06 Serviços de prótese dentaria

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos

3839-4/01 Usinas de compostagem

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comercio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de perfumaria

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comercio de instrumentos e 
materiais odonto médico hospitalares

4621-4/00 Comercio atacadista de café em grão

4622-2/00 Comercio atacadista de soja

4623-1/05 Comercio atacadista de cacau

4631-1/00 Comercio atacadista de leite e laticínios

4632-0/01 Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4632-0/02 Comercio atacadista de farinhas, amidos e féculas

4633-8/01 Comercio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças 
e legumes frescos

4633-8/02 Comercio atacadista de aves vivas e ovos

4634-6/01 Comercio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/03 Comercio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 Comercio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 Comercio atacadista de agua mineral

4635-4/02 Comercio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

4635-4/99 Comercio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4637-1/01 Comercio atacadista de café torrado, moído e solúvel

4637-1/02 Comercio atacadista de açúcar

4637-1/03 Comercio atacadista de óleos e gorduras

4637-1/04 Comercio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares

4637-1/05 Comercio atacadista de massas alimentícias

4637-1/06 Comercio atacadista de sorvetes

4637-1/07 Comercio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 
semelhantes

4637-1/99 Comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente

4639-7/01 Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral

4644-3/02 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4691-5/00 Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios

4711-3/01 Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – hipermercados

4711-3/02 Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – supermercados

4712-1/00 Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721-1/03 Comercio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4722-9/01 Comercio varejista de carnes – açougues

4722-9/02 Peixaria

4723-7/00 Comercio varejista de bebidas

4724-5/00 Comercio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente

4771-7/04 Comercio varejista de medicamentos veterinários

4772-5/00 Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal

4773-3/00 Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4774-1/00 Comercio varejista de artigos de óptica

4789-0/05 Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/99 Comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos

5510-8/01 Hotéis

5510-8/02 Apart-hotéis

5510-8/03 Motéis

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais

5590-6/03 Pensões (alojamento)

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente

5611-2/01 Restaurantes e similares

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - buffet

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar

7729-2/03 Aluguel de material medico

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola

8513-9/00 Ensino fundamental

8520-1/00 Ensino médio

8531-7/00 Educação superior - graduação

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico

8591-1/00 Ensino de esportes

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanalise

8650-0/04 Atividades de fisioterapia

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia

8690-9/01 Atividades de praticas integrativas e complementares em saúde 
humana

8690-9/03 Atividades de acupuntura

8690-9/04 Atividades de podologia

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com aids

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial
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8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure

9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios

9603-3/02 Serviços de cremação

9603-3/03 Serviços de sepultamento

9603-3/04 Serviços de funerárias

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados 
anteriormente

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos

9609-2/07 Alojamento de animais domésticos

Art. 7° Estabelece no anexo III, o rol de CNAES - lista de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas, que estarão sujeitas a fiscalização da Vigilância Sanitária 
Municipal, e classifica o nível de risco como III - Alto risco, conforme discriminado na 
tabela abaixo. 

ANEXO III – RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CNAE COM NÍVEL DE RISCO III – “ALTO 
RISCO”

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE – NÍVEL DE RISCO III

0892-
4/03 Refino e outros tratamentos do sal

1011-
2/01 Frigorifico - abate de bovinos

1011-
2/02 Frigorifico - abate de equinos

1011-
2/03 Frigorifico - abate de ovinos e caprinos

1011-
2/04 Frigorifico - abate de bufalinos

1011-
2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos

1012-
1/01 Abate de aves

1012-
1/02 Abate de pequenos animais

1012-
1/03 Frigorifico - abate de suínos

1012-
1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato

1013-
9/01 Fabricação de produtos de carne

1020-
1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos

1032-
5/01 Fabricação de conservas de palmito

1041-
4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho

1042-
2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

1051-
1/00 Preparação do leite

1052-
0/00 Fabricação de laticínios

1053-
8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

1061-
9/02 Fabricação de produtos do arroz

1062-
7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados

1065-
1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto

1065-
1/03 Fabricação de óleo de milho refinado

1066-
0/00 Fabricação de alimentos para animais

1069-
4/00

Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente

1072-
4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado

1072-
4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba

1081-
3/02 Torrefação e moagem de café

1082-
1/00 Fabricação de produtos a base de café

1091-
1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial

1099-
6/02 Fabricação de pós alimentícios

1099-
6/03 Fabricação de fermentos e leveduras

1099-
6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais

1099-
6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares

1099-
6/99

Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente

1121-
6/00 Fabricação de águas envasadas

1122-
4/01 Fabricação de refrigerantes

1122-
4/04 Fabricação de bebidas isotônicas

1122-
4/99

Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não especificadas 
anteriormente

1210-
7/00 Processamento industrial do fumo

1220-
4/01 Fabricação de cigarros

1220-
4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos

1220-
4/03 Fabricação de filtros para cigarros

1220-
4/99

Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e 
charutos

1510-
6/00 Curtimento e outras preparações de couro

1742-
7/01 Fabricação de fraldas descartáveis

1742-
7/02 Fabricação de absorventes higiênicos

1742-
7/99

Fabricação de produtos de papel para uso domestico e higiênico 
sanitário não especificados anteriormente

1931-
4/00 Fabricação de álcool

1932-
2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

2011-
8/00 Fabricação de cloro e alcalis

2012-
6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes

2013-
4/01 Fabricação de adubos e fertilizantes organo minerais

2013-
4/02 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo minerais

2051-
7/00 Fabricação de defensivos agrícolas

2052-
5/00 Fabricação de desinfetantes domissanitários

2061-
4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

2062-
2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento

2063-
1/00

Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal
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2072-
0/00 Fabricação de tintas de impressão

2073-
8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins

2110-
6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos

2121-
1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano

2121-
1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano

2121-
1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano

2122-
0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário

2123-
8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas

2229-
3/01

Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
domestico

2660-
4/00

Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação

3099-
7/00

Fabricação de equipamentos de transporte não especificados 
anteriormente

3250-
7/01

Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250-
7/02

Fabricação de mobiliário para uso medico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório

3250-
7/03

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos 
e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda

3250-
7/04

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos 
e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda

3250-
7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia

3250-
7/09 Serviço de laboratório óptico

3292-
2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

3600-
6/01 Captação, tratamento e distribuição de água

3600-
6/02 Distribuição de água por caminhões

3701-
1/00 Gestão de redes de esgoto

4639-
7/02

Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada

4644-
3/01 Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4645-
1/01

Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645-
1/02 Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4645-
1/03 Comercio atacadista de produtos odontológicos

4646-
0/01 Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-
0/02 Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal

4649-
4/08

Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar

4649-
4/09

Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada

4731-
8/00 Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores

4771-
7/01

Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
formulas

4771-
7/02

Comercio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas

4771-
7/03 Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

5620-
1/01

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas

8122-
2/00 Imunização e controle de pragas urbanas

8511-
2/00 Educação infantil – creche

8610-
1/01

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências

8610-
1/02

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares 
para atendimento a urgências

8621-
6/01 Uti móvel

8621-
6/02 Serviços moveis de atendimento a urgências, exceto por uti móvel

8622-
4/00

Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços moveis de 
atendimento a urgências

8630-
5/01

Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos

8630-
5/02

Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares

8630-
5/04 Atividade odontológica 

8630-
5/06 Serviços de vacinação e imunização humana

8630-
5/07 Atividades de reprodução humana assistida

8640-
2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica

8640-
2/02 Laboratórios clínicos

8640-
2/03 Serviços de diálise e nefrologia

8640-
2/04 Serviços de tomografia

8640-
2/05

Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia

8640-
2/06 Serviços de ressonância magnética

8640-
2/07

Serviços de diagnostico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
exceto ressonância magnética

8640-
2/08

Serviços de diagnostico por registro gráfico - ecg, eeg e outros exames 
análogos

8640-
2/09

Serviços de diagnostico por métodos ópticos - endoscopia e outros 
exames análogos

8640-
2/10 Serviços de quimioterapia

8640-
2/11 Serviços de radioterapia

8640-
2/12 Serviços de hemoterapia

8640-
2/13 Serviços de litotripsia

8640-
2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos

8640-
2/99

Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica 
não especificadas anteriormente

8650-
0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

8690-
9/02 Atividades de bancos de leite humano

8711-
5/01 Clínicas e residências geriátricas

8711-
5/02 Instituições de longa permanência para idosos

8711-
5/03

Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes

8712-
3/00

Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicilio
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8720-
4/99

Atividades de assistência psicossocial e a saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e 
grupos similares não especificadas anteriormente

8730-
1/01 Orfanatos

8730-
1/02 Albergues assistenciais

8730-
1/99

Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente

9603-
3/05 Serviços de somatoconservação

9609-
2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing

Art. 8° Estabelece no anexo IV, o rol de CNAES - lista de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas, que estarão sujeitas a fiscalização da Vigilância Sanitária 
Municipal, com o ID de PERGUNTAS que poderão ser consultadas nos anexos V e VI 
(perguntas e respostas), pelos Fiscais Sanitários Municipais, auxiliando a classificação 
do risco de cada CNAE, conforme discriminado na tabela abaixo.

ANEXO IV – RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE CNAE COM RISCO “DEPENDENTE DE 
INFORMAÇÃO”

Para as atividades deste anexo, na coluna de ID PERGUNTAS, verificar o valor 
preenchido, podendo possuir mais de um valor para os ID´s das perguntas, e, observar 
a (s) pergunta (s) correspondente (s) ao ID no Anexo V, com sua (s) respectiva (s) 
resposta (s) no Anexo VI, para então classificar o risco da atividade.

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ID PERGUNTAS

1013-
9/02 Preparação de subprodutos do abate 15

1031-
7/00 Fabricação de conservas de frutas 1-15

1032-
5/99

Fabricação de conservas de legumes e outros 
vegetais, exceto palmito 1-2-18

1033-
3/01

Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes 15

1033-
3/02

Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e 
legumes, exceto concentrados 15

1043-
1/00

Fabricação de margarina e outras gorduras 
vegetais e de óleos não comestíveis de animais 18

1061-
9/01 Beneficiamento de arroz 19

1063-
5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 1

1064-
3/00

Fabricação de farinha de milho e derivados, 
exceto óleos de milho 1

1065-
1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 20

1071-
6/00 Fabricação de açúcar em bruto 1

1081-
3/01 Beneficiamento de café 1-15

1092-
9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 1-15

1093-
7/01

Fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates 1-15

1093-
7/02

Fabricação de frutas cristalizadas, balas e 
semelhantes 1-15

1094-
5/00 Fabricação de massas alimentícias 1-15

1095-
3/00

Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos 3- 15-21

1096-
1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 1-15

1099-
6/01 Fabricação de vinagres 15

1099-
6/04 Fabricação de gelo comum 4-15

1099-
6/05

Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, 
etc.) 1-15

1111-
9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 15

1111-
9/02

Fabricação de outras aguardentes e bebidas 
destiladas 15

1112-
7/00 Fabricação de vinho 15

1113-
5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 15

1113-
5/02 Fabricação de cervejas e chopes 15

1122-
4/02

Fabricação de chá mate e outros chás prontos 
para consumo 15

1122-
4/03

Fabricação de refrescos, xaropes e pós para 
refrescos, exceto refrescos de frutas 1-15

1313-
8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 15-16

1314-
6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar 15-16

1321-
9/00 Tecelagem de fios de algodão 15-16

1322-
7/00

Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, 
exceto algodão 15-16

1323-
5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 15-16

1330-
8/00 Fabricação de tecidos de malha 15-16

1340-
5/01

Estamparia e texturização em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário 15-16

1340-
5/99

Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e pecas do vestuário 15

1351-
1/00

Fabricação de artefatos têxteis para uso 
domestico 15-16

1352-
9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria 15-16

1353-
7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria 15

1354-
5/00

Fabricação de tecidos especiais, inclusive 
artefatos 5-16

1359-
6/00

Fabricação de outros produtos têxteis não 
especificados anteriormente 15-16

1411-
8/01 Confecção de roupas intimas 15

1411-
8/02 Facção de roupas intimas 15

1412-
6/01

Confecção de pecas do vestuário, exceto roupas 
intimas e as confeccionadas sob medida 15-16

1412-
6/02

Confecção, sob medida, de pecas do vestuário, 
exceto roupas íntimas 15-16

1412-
6/03

Facção de pecas do vestuário, exceto roupas 
intimas 15-16

1413-
4/01

Confecção de roupas profissionais, exceto sob 
medida 15-16

1413-
4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 15-16

1413-
4/03 Facção de roupas profissionais 15-16

1414-
2/00

Fabricação de acessórios do vestuário, exceto 
para segurança e proteção 15-16

1421-
5/00 Fabricação de meias 15-16

1422-
3/00

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos 
em malharias e tricotagens, exceto meias 15-16

1521-
1/00

Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer material 5-16-17

1531-
9/01 Fabricação de calcados de couro 5

1531-
9/02 Acabamento de calcados de couro sob contrato 15

1532-
7/00 Fabricação de tênis de qualquer material 15

1533-
5/00 Fabricação de calcados de material sintético 15
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1539-
4/00

Fabricação de calcados de materiais não 
especificados anteriormente 15

1540-
8/00

Fabricação de partes para calcados, de qualquer 
material 15

1621-
8/00

Fabricação de madeira laminada e de chapas de 
madeira compensada, prensada e aglomerada 15

1622-
6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 15

1622-
6/02

Fabricação de esquadrias de madeira e de 
pecas de madeira para instalações industriais e 
comerciais

15

1622-
6/99

Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção 15

1623-
4/00

Fabricação de artefatos de tanoaria e de 
embalagens de madeira 15

1629-
3/01

Fabricação de artefatos diversos de madeira, 
exceto moveis 15

1629-
3/02

Fabricação de artefatos diversos de córtica, 
bambu, palha, vime e outros materiais trancados, 
exceto moveis

15

1731-
1/00 Fabricação de embalagens de papel 22

1732-
0/00

Fabricação de embalagens de cartolina e papel-
cartão 23

1733-
8/00

Fabricação de chapas e de embalagens de 
papelão ondulado 23

1741-
9/01 Fabricação de formulários contínuos 15

1741-
9/02

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado para uso comercial e 
de escritório, exceto formulário continuo

15

1749-
4/00

Fabricação de produtos de pastas celulósicas, 
papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 
não especificados anteriormente

15

1822-
9/99

Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 15

2014-
2/00 Fabricação de gases industriais 24

2019-
3/99

Fabricação de outros produtos químicos 
inorgânicos não especificados anteriormente 25

2029-
1/00

Fabricação de produtos químicos orgânicos não 
especificados anteriormente 25

2071-
1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 26-27

2091-
6/00 Fabricação de adesivos e selantes 26-28

2093-
2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 29

2219-
6/00

Fabricação de artefatos de borracha não 
especificados anteriormente 30-31

2222-
6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 32

2312-
5/00 Fabricação de embalagens de vidro 33

2319-
2/00 Fabricação de artigos de vidro 6

2341-
9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 34

2349-
4/99

Fabricação de produtos cerâmicos não 
refratários não especificados anteriormente 35

2539-
0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda 7

2591-
8/00 Fabricação de embalagens metálicas 36

2610-
8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 15

2621-
3/00 Fabricação de equipamentos de informática 15

2622-
1/00

Fabricação de periféricos para equipamentos de 
informática 15

2631-
1/00

Fabricação de equipamentos transmissores de 
comunicação, pecas e acessórios 15

2632-
9/00

Fabricação de aparelhos telefônicos e de 
outros equipamentos de comunicação, pecas e 
acessórios

15

2640-
0/00

Fabricação de aparelhos de recepção, 
reprodução, gravação e amplificação de áudio 
e vídeo

15

2651-
5/00

Fabricação de aparelhos e equipamentos de 
medida, teste e controle 15

2652-
3/00 Fabricação de cronômetros e relógios 15

2670-
1/01

Fabricação de equipamentos e instrumentos 
ópticos, pecas e acessórios 15

2740-
6/02

Fabricação de luminárias e outros equipamentos 
de iluminação 15

2751-
1/00

Fabricação de fogões, refrigeradores e maquinas 
de lavar e secar para uso domestico, pecas e 
acessórios

15

2759-
7/01

Fabricação de aparelhos elétricos de uso 
pessoal, pecas e acessórios 15

2759-
7/99

Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos 
não especificados anteriormente, pecas e 
acessórios

15

2790-
2/01

Fabricação de eletrodos, contatos e outros 
artigos de carvão e grafita para uso elétrico, 
eletroímãs e isoladores

15

2790-
2/02

Fabricação de equipamentos para sinalização e 
alarme 15

2790-
2/99

Fabricação de outros equipamentos e aparelhos 
elétricos não especificados anteriormente 15

2829-
1/99

Fabricação de outras maquinas e equipamentos 
de uso geral não especificados anteriormente, 
pecas e acessórios

37-38-39

3092-
0/00

Fabricação de bicicletas e triciclos não 
motorizados, pecas e acessórios 40

3101-
2/00

Fabricação de moveis com predominância de 
madeira 15

3102-
1/00

Fabricação de moveis com predominância de 
metal 15

3103-
9/00

Fabricação de moveis de outros materiais, exceto 
madeira e metal 15

3104-
7/00 Fabricação de colchões 15

3240-
0/02

Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e 
acessórios não associada a locação 15

3240-
0/03

Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e 
acessórios associada a locação 15

3250-
7/07 Fabricação de artigos ópticos 8

3291-
4/00 Fabricação de escovas, pinceis e vassouras 9-15

3292-
2/02

Fabricação de equipamentos e acessórios para 
segurança pessoal e profissional 15-41

3299-
0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas 10-15

4632-
0/03

Comercio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada

42

4635-
4/03

Comercio atacadista de bebidas com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 43

4664-
8/00

Comercio atacadista de maquinas, aparelhos 
e equipamentos para uso odonto médico 
hospitalar

44

4930-
2/01

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal 45

4930-
2/02

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional

45

5211-
7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant 46
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5211-
7/99

Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 46

6203-
1/00

Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador não customizáveis 11

7120-
1/00 Testes e analises técnicas 12

7500-
1/00 Atividades veterinárias 13

8129-
0/00

Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente 47-48-49-50-51-52

8292-
0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato 14

8630-
5/03

Atividade medica ambulatorial restrita a 
consultas 53

8630-
5/99

Atividades de atenção ambulatorial não 
especificadas anteriormente 53

8650-
0/01 Atividades de enfermagem 53

8650-
0/99

Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente 53

8690-
9/99

Outras atividades de atenção a saúde humana 
não especificadas anteriormente 53

9601-
7/01 Lavanderias 54

9602-
5/02

Atividades de estética e outros serviços de 
cuidados com a beleza 53

9609-
2/99

Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente 53

Art. 9° Estabelece no anexo V, as PERGUNTAS NECESSÁRIAS que poderão ser 
consultadas pelos fiscais sanitários municipais, auxiliando a classificação do risco 
de cada CNAE - lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas, conforme 
discriminado na tabela abaixo.

ANEXO V - PERGUNTAS NECESSÁRIAS PARA DETERMINAR O RISCO DO ANEXO IV

ID PERGUNTA DESCRITIVO

1 O resultado do exercício da atividade econômica 
será diferente de produto artesanal?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
econômica será diferente de produto artesanal. Caso 
contrário, responda NÃO.

2

O resultado do exercício da atividade econômica 
será diferente de produto artesanal E/OU a área 
útil do estabelecimento ultrapassará 1.000 m² 
(mil metros quadrados)?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
econômica será diferente de produto artesanal E/OU a 
área útil do estabelecimento ultrapassará 1.000 m² (mil 
metros quadrados). Caso contrário, responda NÃO.

3
O resultado do exercício da atividade econômica 
será diferente de especiaria ou condimento 
desidratado produzido artesanalmente?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
econômica será diferente de especiaria ou condimento 
desidratado produzido artesanalmente. Caso contrário, 
responda NÃO.

4
O gelo fabricado terá finalidade de consumo 
humano E/OU entrará em contato com alimentos 
e bebidas?

Responda SIM se o gelo fabricado terá finalidade 
de consumo humano E/OU entrará em contato com 
alimentos e bebidas. Caso contrário, responda NÃO.

5
A área construída do empreendimento 
ultrapassará 2.500m² (dois mil e quinhentos 
metros quadrados)?

Responda SIM se a área construída do empreendimento 
ultrapassará 2.500m² (dois mil e quinhentos metros 
quadrados). Caso contrário, responda NÃO.

6

O resultado do exercício da atividade econômica 
será um produto industrial, E/OU haverá 
operações de espelhação E/OU haverá produção 
de peças de fibra de vidro?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
econômica será um produto industrial, E/OU haverá 
operações de espelhação E/OU haverá produção de 
peças de fibra de vidro. Caso contrário, responda NÃO.

7

A área construída do empreendimento 
ultrapassará 2.500m² (dois mil e quinhentos 
metros quadrados) E/OU haverá operações de 
jateamento (jato de areia)?

Responda SIM se a área construída do empreendimento 
ultrapassará 2.500m² (dois mil e quinhentos metros 
quadrados) E/OU haverá operações de jateamento (jato 
de areia). Caso contrário, responda NÃO.

8 Haverá fabricação de produto para saúde? Responda SIM se haverá fabricação de produto para 
saúde. Caso contrário, responda NÃO.

9 Haverá no exercício da atividade a fabricação de 
escova dental?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade a 
fabricação de escova dental. Caso contrário, responda 
NÃO.

10
Haverá no exercício da atividade a fabricação 
de velas, sebo E/OU estearina utilizadas como 
cosmético ou saneante?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade a 
fabricação de velas, sebo E/OU estearina utilizadas 
como cosmético ou saneante. Caso contrário, responda 
NÃO.

11

Haverá o desenvolvimento de softwares 
que realizam ou influenciam diretamente no 
diagnóstico, monitoramento, terapia (tratamento) 
para a saúde?

Responda SIM se haverá o desenvolvimento de 
softwares que realizam ou influenciam diretamente no 
diagnóstico, monitoramento, terapia (tratamento) para a 
saúde. Caso contrário, responda NÃO.

12 Haverá no exercício da atividade a análise de 
produto sujeito à vigilância sanitária?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade a 
análise de produto sujeito à vigilância sanitária. Caso 
contrário, responda NÃO.

13

O resultado do exercício da atividade incluirá a 
comercialização E/OU uso de medicamentos 
controlados E/OU equipamentos de diagnóstico 
por imagem?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
incluirá a comercialização E/OU uso de medicamentos 
controlados E/OU equipamentos de diagnóstico por 
imagem. Caso contrário, responda NÃO.

14

Haverá, no exercício da atividade, o envasamento, 
fracionamento E/OU empacotamento de 
produtos relacionados a saúde, tais como: 
engarrafamento de produtos líquidos, incluindo 
alimentos e bebidas, empacotamento de sólidos, 
envasamento em aerossóis ou empacotamento 
de preparados farmacêuticos?

Responda SIM se haverá, no exercício da atividade, o 
envasamento, fracionamento E/OU empacotamento 
de produtos relacionados a saúde, tais como: 
engarrafamento de produtos líquidos, incluindo 
alimentos e bebidas, empacotamento de sólidos, 
envasamento em aerossóis ou empacotamento de 
preparados farmacêuticos. Caso contrário, responda 
NÃO.

15 O empreendimento possui mais de 250m² de 
área útil?

Responda SIM se a área útil do empreendimento for 
maior que 250m². Caso contrário responda NÃO.

16 O empreendimento possui tingimento? Responda SIM se houver tingimento. Caso contrário 
responda NÃO.

17  A matéria prima é couro? Responda SIM se houver couro. Caso contrário 
responda NÃO.

18 O produto fabricado será comestível? Responda SIM se o produto fabricado for comestível. 
Caso contrário, responda NÃO.

19 O beneficiamento do produto será industrial? Responda SIM se o beneficiamento for industrial. Caso 
contrário, responda NÃO.

20 O polvilho, resultado do exercício da atividade 
econômica, será diferente de produto artesanal?

Responda SIM se o polvilho, resultado do exercício da 
atividade econômica, for diferente de produto artesanal. 
Caso contrário, responda NÃO.

21
O resultado do exercício da atividade econômica 
será diferente de especiaria ou condimento 
desidratado produzido artesanalmente?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
econômica for diferente de especiaria ou condimento 
desidratado produzido artesanalmente. Caso contrário, 
responda NÃO.

22
O produto se destina a entrar em contato com 
alimento ou será usado para embalar produto a 
ser esterilizado?

Responda SIM se o produto se destina a entrar em 
contato com alimento ou será usado para embalar 
produto a ser esterilizado. Caso contrário, responda 
NÃO.

23 O produto se destina a entrar em contato com 
alimento ou produto para saúde?

Responda SIM se o produto se destina a entrar em 
contato com alimento ou produto para saúde. Caso 
contrário, responda NÃO.

24 O gás fabricado será usado para fim terapêutico? Responda SIM se o gás fabricado será usado para fim 
terapêutico. Caso contrário, responda NÃO.

25
O resultado do exercício da atividade será 
produto de uso ou aplicação como aditivo de 
alimentos?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
será produto de uso ou aplicação como aditivo de 
alimentos. Caso contrário, responda NÃO.

26

O resultado do exercício da atividade será 
utilizado para o revestimento interno de 
embalagens que entram em contato com 
alimentos?

Responda SIM se o resultado do exercício da 
atividade será utilizado para o revestimento interno de 
embalagens que entram em contato com alimentos. 
Caso contrário, responda NÃO.

27

O resultado do exercício da atividade serão 
tintas, vernizes, esmaltes, lacas, pigmentos e/ou 
corantes que utilizam precursores no processo 
de síntese química nestes compostos?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
serão tintas, vernizes, esmaltes, lacas, pigmentos e/
ou corantes que utilizam precursores no processo de 
síntese química nestes compostos. Caso contrário, 
responda NÃO.

28

O resultado do exercício da atividade serão 
adesivos, colas, decalques e selantes para uso 
industrial e doméstico de origem animal, vegetal 
e sintética que utilizam precursores no processo 
de síntese química destes compostos?

Responda SIM se os resultados do exercício da 
atividade serão adesivos, colas, decalques e selantes 
para uso industrial e doméstico de origem animal, 
vegetal e sintética que utilizam precursores no processo 
de síntese química destes compostos. Caso contrário, 
responda NÃO.

29

O resultado do exercício da atividade será aditivo 
alimentar ou insumo farmacêutico ou insumo 
para cosméticos, perfumes e produto de higiene 
ou insumo para indústria de produto para saúde 
ou insumo para saneantes?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
será aditivo alimentar ou insumo farmacêutico ou 
insumo para cosméticos, perfumes e produto de higiene 
ou insumo para indústria de produto para saúde ou 
insumo para saneantes. Caso contrário, responda NÃO.

30 Haverá a fabricação de preservativos? Responda SIM se haverá a fabricação de preservativos. 
Caso contrário, responda NÃO.

31 Haverá a fabricação de luvas para procedimentos 
médicos, odontológicos ou hospitalares?

Responda SIM se haverá a fabricação de luvas para 
procedimentos médicos, odontológicos ou hospitalares. 
Caso contrário, responda NÃO.

32

O resultado do exercício da atividade será 
embalagem de material plástico que entra em 
contato com alimento e/ou para diagnóstico de 
uso in vitro ou produto não estéril indicado para 
apoio a procedimentos de saúde?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
será embalagem de material plástico que entra em 
contato com alimento e/ou para diagnóstico de uso 
in vitro ou produto não estéril indicado para apoio a 
procedimentos de saúde. Caso contrário, responda NÃO.

33 Haverá a fabricação de embalagens de vidro que 
entram em contato com alimento?

Responda SIM se haverá a fabricação de embalagens 
de vidro que entram em contato com alimento. Caso 
contrário, responda NÃO.

34
Haverá a fabricação de produtos refratários 
utilizados como embalagem que entra em 
contato com alimento?

Responda SIM se haverá a fabricação de produtos 
refratários utilizados como embalagem que entra em 
contato com alimento. Caso contrário, responda NÃO.

35
Haverá a fabricação de produtos cerâmicos 
não refratários utilizados como embalagem que 
entram em contato com alimento?

Responda SIM se haverá a fabricação de produtos 
cerâmicos não refratários utilizados como embalagem 
que entram em contato com alimento. Caso contrário, 
responda NÃO.

36 Haverá a fabricação de embalagens metálicas 
que entram em contato com alimento?

Responda SIM se haverá a fabricação de embalagens 
metálicas que entram em contato com alimento. Caso 
contrário, responda NÃO.

37

Haverá fabricação de aparelhos ou suas partes, 
equipamentos ou acessórios de uso ou de 
aplicação médica, hospitalar, odontológica 
ou laboratorial destinadas ao diagnóstico, 
prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação 
da saúde, inclusive os de educação física, 
embelezamento e correção estética?

Responda SIM se haverá fabricação de aparelhos 
ou suas partes, equipamentos ou acessórios de uso 
ou de aplicação médica, hospitalar, odontológica ou 
laboratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção, 
apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os 
de educação física, embelezamento e correção estética. 
Caso contrário, responda NÃO.

38

Haverá a fabricação de equipamentos ou 
aparelhos de uso ou aplicação médica, hospitalar, 
odontológica ou laboratorial destinadas ao 
diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou 
reabilitação da saúde, inclusive os de educação 
física, embelezamento e correção estética?

Responda SIM se haverá a fabricação de equipamentos 
ou aparelhos de uso ou aplicação médica, hospitalar, 
odontológica ou laboratorial destinadas ao diagnóstico, 
prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, 
inclusive os de educação física, embelezamento e 
correção estética. Caso contrário, responda NÃO.

39 Haverá a fabricação de esterilizadores para 
laboratórios, hospitais ou outros fins?

Responda SIM se haverá a fabricação de esterilizadores 
para laboratórios, hospitais ou outros fins. Caso 
contrário, responda NÃO.

40
Haverá a fabricação de triciclos não-motorizados, 
peças e acessórios que serão utilizados como 
produtos para saúde?

Responda SIM se haverá a fabricação de triciclos não-
motorizados, peças e acessórios que serão utilizados 
como produtos para saúde. Caso contrário, responda 
NÃO.
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41
Haverá no exercício da atividade a fabricação de 
artefatos de tecido não tecido para uso odonto-
médico-hospitalar?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade a 
fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso 
odonto-médico-hospitalar. Caso contrário, responda 
NÃO.

42

Haverá no exercício da atividade a realização de 
fracionamento, acondicionamento, embalagem 
e/ou rotulagem, consideradas etapas do 
processo produtivo?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade 
a realização de fracionamento, acondicionamento, 
embalagem e/ou rotulagem, consideradas etapas do 
processo produtivo. Caso contrário, responda NÃO.

43
Haverá a realização de atividade de 
engarrafamento e/ou rotulagem, consideradas 
etapas do processo produtivo, de água mineral?

Responda SIM se haverá a realização de atividade de 
engarrafamento e/ou rotulagem, consideradas etapas 
do processo produtivo, de água mineral. Caso contrário, 
responda NÃO.

44
O resultado do exercício da atividade 
compreenderá a comercialização de produtos 
para a saúde?

Responda SIM se o resultado do exercício da atividade 
compreenderá a comercialização de produtos para a 
saúde. Caso contrário, responda NÃO.

45

Haverá no exercício da atividade o transporte e/
ou armazenamento de medicamento, cosmético, 
perfume, produto de higiene, saneante, produto 
para saúde, sangue, produtos que necessitam de 
condições especiais de temperatura e umidade?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade o 
transporte e/ou armazenamento de medicamento, 
cosmético, perfume, produto de higiene, saneante, 
produto para saúde, sangue, produtos que necessitam 
de condições especiais de temperatura e umidade. Caso 
contrário, responda NÃO.

46

Haverá, no exercício da atividade, o 
armazenamento de medicamento, cosmético, 
perfume, produto de higiene, saneante, 
produto para saúde, sangue e/ou produtos 
que necessitem de condições especiais de 
temperatura e umidade?

Responda SIM se haverá, no exercício da atividade, o 
armazenamento de medicamento, cosmético, perfume, 
produto de higiene, saneante, produto para saúde, 
sangue e/ou produtos que necessitem de condições 
especiais de temperatura e umidade. Caso contrário, 
responda NÃO.

47
Haverá no exercício da atividade o procedimento 
de esterilização de produtos relacionados à 
saúde?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade o 
procedimento de esterilização de produtos relacionados 
à saúde. Caso contrário, responda NÃO.

48
Haverá a prestação de serviços de 
reprocessamento por gás óxido de etileno (E.T.O) 
ou suas misturas?

Responda SIM se haverá a prestação de serviços de 
reprocessamento por gás óxido de etileno (E.T.O) ou 
suas misturas. Caso contrário, responda NÃO.

49
Haverá a prestação de serviços de esterilização 
por gás óxido de etileno ou suas misturas em 
hospital ou entidade a ele assemelhada?

Responda SIM se haverá a prestação de serviços de 
esterilização por gás óxido de etileno ou suas misturas 
em hospital ou entidade a ele assemelhada. Caso 
contrário, responda NÃO.

50 Haverá a prestação de serviços de irradiação de 
alimentos por radiação ionizante?

Responda SIM se haverá a prestação de serviços de 
irradiação de alimentos por radiação ionizante. Caso 
contrário, responda NÃO.

51
Haverá a prestação de serviços de esterilização 
através de óxido de etileno (E.T.O) ou radiação 
ionizante?

Responda SIM se haverá a prestação de serviços de 
esterilização através de óxido de etileno (E.T.O) ou 
radiação ionizante. Caso contrário, responda NÃO.

52

Haverá a prestação de serviços de eliminação 
de micro-organismos nocivos por meio de 
esterilização em equipamentos médico-
hospitalares e/ou outros?

Responda SIM se haverá a prestação de serviços de 
eliminação de micro-organismos nocivos por meio 
de desinfecção e/ou esterilização em equipamentos 
médico-hospitalares e/ou outros. Caso contrário, 
responda NÃO.

53 Haverá no exercício da atividade a realização de 
procedimentos invasivos?

Responda SIM se haverá no exercício da atividade a 
realização de procedimentos invasivos. Caso contrário, 
responda NÃO.

54
O exercício da atividade compreenderá 
lavanderia, autônoma e independente de outro 
estabelecimento, que processa roupa hospitalar?

Responda SIM se o exercício da atividade compreenderá 
lavanderia, autônoma e independente de outro 
estabelecimento, que processa roupa hospitalar. Caso 
contrário, responda NÃO.

Art. 10° Estabelece no anexo VI, RESPOSTAS AS PERGUNTAS que poderão ser 
consultadas pelos fiscais sanitários municipais, auxiliando a classificação do risco 
de cada CNAE- lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas, conforme 
discriminado na tabela abaixo.

ANEXO VI - RESPOSTAS PARA DETERMINAR O RISCO DO ANEXO IV

ID 
PERGUNTA RESPOSTA GRAU 

RISCO DECLARAÇÃO

1 SIM II Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica SERÁ 
diferente de produto artesanal.

1 NÃO I Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica NÃO SERÁ 
diferente de produto artesanal.

2 SIM II
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica SERÁ 
diferente de produto artesanal E/OU que a área útil do estabelecimento 
ULTRAPASSARÁ 1.000 m² (mil metros quadrados).

2 NÃO I
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica NÃO SERÁ 
diferente de produto artesanal e que a área útil do estabelecimento 
NÃO ultrapassará 1.000 m² (mil metros quadrados).

3 SIM III
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica SERÁ 
diferente de especiaria ou condimento desidratado produzido 
artesanalmente.

3 NÃO I
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica NÃO 
SERÁ diferente de especiaria ou condimento desidratado produzido 
artesanalmente.

4 SIM II Declaro que o gelo fabricado TERÁ finalidade de consumo humano E/
OU que ENTRARÁ em contato com alimentos e bebidas.

4 NÃO I Declaro que o gelo fabricado NÃO TERÁ finalidade de consumo humano 
e que NÃO ENTRARÁ em contato com alimentos e bebidas.

5 SIM II Declaro que a área construída do empreendimento ULTRAPASSARÁ 
2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).

5 NÃO I Declaro que a área construída do empreendimento NÃO 
ULTRAPASSARÁ 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).

6 SIM II
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica SERÁ um 
produto industrial, E/OU que HAVERÁ operações de espelhação E/OU 
que HAVERÁ produção de peças de fibra de vidro.

6 NÃO I
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica NÃO SERÁ 
um produto industrial, que NÃO HAVERÁ operações de espelhação e 
que NÃO HAVERÁ produção de peças de fibra de vidro.

7 SIM II
Declaro que a área construída do empreendimento ULTRAPASSARÁ 
2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) E/OU que HAVERÁ 
operações de jateamento (jato de areia).

7 NÃO I
Declaro que a área construída do empreendimento NÃO 
ULTRAPASSARÁ 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) e 
que NÃO HAVERÁ operações de jateamento (jato de areia).

8 SIM III Declaro que HAVERÁ fabricação de produto para saúde.

8 NÃO I Declaro que NÃO HAVERÁ fabricação de produto para saúde.

9 SIM II Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade a fabricação de escova 
dental.

9 NÃO I Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade a fabricação de 
escova dental.

10 SIM III Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade a fabricação de velas, 
sebo e/ou estearina utilizadas como cosmético ou saneante.

10 NÃO I Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade a fabricação de 
velas, sebo e/ou estearina utilizadas como cosmético ou saneante.

11 SIM III
Declaro que HAVERÁ o desenvolvimento de softwares que realizam 
ou influenciam diretamente no diagnóstico, monitoramento, terapia 
(tratamento) para a saúde.

11 NÃO I
Declaro que NÃO HAVERÁ o desenvolvimento de softwares que 
realizam ou influenciam diretamente no diagnóstico, monitoramento, 
terapia (tratamento) para a saúde.

12 SIM III Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade a análise de produto 
sujeito à vigilância sanitária.

12 NÃO I Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade a análise de 
produto sujeito à vigilância sanitária.

13 SIM III
Declaro que o resultado do exercício da atividade INCLUIRÁ a 
comercialização e/ou uso de medicamentos controlados e/ou 
equipamentos de diagnóstico por imagem.

13 NÃO I
Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO INCLUIRÁ 
a comercialização e/ou uso de medicamentos controlados e/ou 
equipamentos de diagnóstico por imagem.

14 SIM III

Declaro que HAVERÁ, no exercício da atividade, o envasamento, 
fracionamento e/ou empacotamento de produtos relacionados a saúde, 
tais como: engarrafamento de produtos líquidos, incluindo alimentos 
e bebidas, empacotamento de sólidos, envasamento em aerossóis ou 
empacotamento de preparados farmacêuticos.

14 NÃO I

Declaro que NÃO HAVERÁ, no exercício da atividade, o envasamento, 
fracionamento e/ou empacotamento de produtos relacionados a saúde, 
tais como: engarrafamento de produtos líquidos, incluindo alimentos 
e bebidas, empacotamento de sólidos, envasamento em aerossóis ou 
empacotamento de preparados farmacêuticos.

15 SIM II Declaro que a área útil do empreendimento SERÁ maior que 250m². 

15 NÃO I Declaro que a área útil do empreendimento NÃO SERÁ maior que 
250m². 

16 SIM II Declaro que HAVERÁ tingimento. 

16 NÃO I Declaro que NÃO HAVERÁ tingimento.

17 SIM II Declaro que HAVERÁ couro na matéria prima.

17 NÃO I Declaro que NÃO HAVERÁ couro na matéria prima. 

18 SIM II Declaro que o produto fabricado SERÁ comestível. 

18 NÃO I Declaro que o produto fabricado NÃO SERÁ comestível.

19 SIM II Declaro que o beneficiamento SERÁ industrial.

19 NÃO I Declaro que o beneficiamento NÃO SERÁ industrial.

20 SIM II Declaro que o polvilho, resultado do exercício da atividade econômica, 
SERÁ diferente de produto artesanal.

20 NÃO I Declaro que o polvilho, resultado do exercício da atividade econômica, 
NÃO SERÁ diferente de produto artesanal. 

21 SIM II
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica SERÁ 
diferente de especiaria ou condimento desidratado produzido 
artesanalmente. 

21 NÃO I
Declaro que o resultado do exercício da atividade econômica NÃO 
SERÁ diferente de especiaria ou condimento desidratado produzido 
artesanalmente.

22 SIM II Declaro que o produto SERÁ destinado a entrar em contato com 
alimento ou será usado para embalar produto a ser esterilizado. 

22 NÃO I Declaro que o produto NÃO SERÁ destinado a entrar em contato com 
alimento ou será usado para embalar produto a ser esterilizado.

23 SIM II Declaro que o produto SERÁ destinado a entrar em contato com 
alimento ou produto para saúde. 

23 NÃO I Declaro que o produto NÃO SERÁ destinado a entrar em contato com 
alimento ou produto para saúde. 

24 SIM III Declaro que o gás fabricado SERÁ usado para fim terapêutico.

24 NÃO II Declaro que o gás fabricado NÃO SERÁ usado para fim terapêutico. 

25 SIM III Declaro que o resultado do exercício da atividade SERÁ produto de uso 
ou aplicação como aditivo de alimentos. 

25 NÃO II Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO SERÁ produto de 
uso ou aplicação como aditivo de alimentos. 

26 SIM III
Declaro que o resultado do exercício da atividade SERÁ utilizado para 
o revestimento interno de embalagens que entram em contato com 
alimentos.

26 NÃO II
Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO SERÁ utilizado 
para o revestimento interno de embalagens que entram em contato 
com alimentos. 

27 SIM III
Declaro que o resultado do exercício da atividade SERÁ tintas, vernizes, 
esmaltes, lacas, pigmentos e/ou corantes que utilizam precursores no 
processo de síntese química nestes compostos. 

27 NÃO II
Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO SERÁ tintas, 
vernizes, esmaltes, lacas, pigmentos e/ou corantes que utilizam 
precursores no processo de síntese química nestes compostos. 



15Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 27 de Maio de 2024 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano IV | Nº 873

28 SIM III

Declaro que o resultado do exercício da atividade SERÁ adesivos, colas, 
decalques e selantes para uso industrial e doméstico de origem animal, 
vegetal e sintética que utilizam precursores no processo de síntese 
química destes compostos. 

28 NÃO II

Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO SERÁ adesivos, 
colas, decalques e selantes para uso industrial e doméstico de origem 
animal, vegetal e sintética que utilizam precursores no processo de 
síntese química destes compostos. 

29 SIM III

Declaro que o resultado do exercício da atividade SERÁ aditivo 
alimentar ou insumo farmacêutico ou insumo para cosméticos, 
perfumes e produto de higiene ou insumo para indústria de produto 
para saúde ou insumo para saneantes. 

29 NÃO II

Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO SERÁ aditivo 
alimentar ou insumo farmacêutico ou insumo para cosméticos, 
perfumes e produto de higiene ou insumo para indústria de produto 
para saúde ou insumo para saneantes.

30 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de preservativos. 

30 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de preservativos.

31 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de luvas para procedimentos 
médicos, odontológicos ou hospitalares. 

31 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de luvas para procedimentos 
médicos, odontológicos ou hospitalares. 

32 SIM III

Declaro que o resultado do exercício da atividade SERÁ embalagem 
de material plástico que entra em contato com alimento e/ou para 
diagnóstico de uso in vitro ou produto não estéril indicado para apoio a 
procedimentos de saúde. 

32 NÃO II

Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO SERÁ 
embalagem de material plástico que entra em contato com alimento e/
ou para diagnóstico de uso in vitro ou produto não estéril indicado para 
apoio a procedimentos de saúde. 

33 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de embalagens de vidro que entram 
em contato com alimento. 

33 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de embalagens de vidro que 
entram em contato com alimento. 

34 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de produtos refratários utilizados 
como embalagem que entra em contato com alimento. 

34 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de produtos refratários 
utilizados como embalagem que entra em contato com alimento. 

35 SIM III
Declaro que HAVERÁ a fabricação de produtos cerâmicos não 
refratários utilizados como embalagem que entram em contato com 
alimento.

35 NÃO II
Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de produtos cerâmicos não 
refratários utilizados como embalagem que entram em contato com 
alimento. 

36 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de embalagens metálicas que 
entram em contato com alimento.

36 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de embalagens metálicas que 
entram em contato com alimento. 

37 SIM III

Declaro que HAVERÁ a fabricação de aparelhos ou suas partes, 
equipamentos ou acessórios de uso ou de aplicação médica, hospitalar, 
odontológica ou laboratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção, 
apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação 
física, embelezamento e correção estética. 

37 NÃO II

Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de aparelhos ou suas partes, 
equipamentos ou acessórios de uso ou de aplicação médica, hospitalar, 
odontológica ou laboratorial destinadas ao diagnóstico, prevenção, 
apoio, tratamento ou reabilitação da saúde, inclusive os de educação 
física, embelezamento e correção estética.

38 SIM III

Declaro que HAVERÁ a fabricação de equipamentos ou aparelhos 
de uso ou aplicação médica, hospitalar, odontológica ou laboratorial 
destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação 
da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e correção 
estética. .

38 NÃO II

Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de equipamentos ou aparelhos 
de uso ou aplicação médica, hospitalar, odontológica ou laboratorial 
destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou reabilitação 
da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento e correção 
estética.

39 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de esterilizadores para laboratórios, 
hospitais ou outros fins. 

39 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de esterilizadores para 
laboratórios, hospitais ou outros fins.

40 SIM III Declaro que HAVERÁ a fabricação de triciclos não-motorizados, peças e 
acessórios que serão utilizados como produtos para saúde.

40 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a fabricação de triciclos não-motorizados, 
peças e acessórios que serão utilizados como produtos para saúde. 

41 SIM III Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade a fabricação de 
artefatos de tecido não tecido para uso odonto-médico-hospitalar. 

41 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade a fabricação de 
artefatos de tecido não tecido para uso odonto-médico-hospitalar. 

42 SIM II
Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade a realização de 
fracionamento, acondicionamento, embalagem e/ou rotulagem, 
consideradas etapas do processo produtivo.

42 NÃO I
Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade a realização 
de fracionamento, acondicionamento, embalagem e/ou rotulagem, 
consideradas etapas do processo produtivo. 

43 SIM III
Declaro que HAVERÁ a realização de atividade de engarrafamento e/
ou rotulagem, consideradas etapas do processo produtivo, de água 
mineral. 

43 NÃO II
Declaro que NÃO HAVERÁ a realização de atividade de engarrafamento 
e/ou rotulagem, consideradas etapas do processo produtivo, de água 
mineral. 

44 SIM III Declaro que o resultado do exercício da atividade HAVERÁ a 
comercialização de produtos para a saúde.

44 NÃO II Declaro que o resultado do exercício da atividade NÃO HAVERÁ a 
comercialização de produtos para a saúde.

45 SIM III

Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade o transporte e/ou 
armazenamento de medicamento, cosmético, perfume, produto 
de higiene, saneante, produto para saúde, sangue, produtos que 
necessitam de condições especiais de temperatura e umidade.

45 NÃO II

Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade o transporte e/
ou armazenamento de medicamento, cosmético, perfume, produto 
de higiene, saneante, produto para saúde, sangue, produtos que 
necessitam de condições especiais de temperatura e umidade.

46 SIM III

Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade, o armazenamento 
de medicamento, cosmético, perfume, produto de higiene, saneante, 
produto para saúde, sangue e/ou produtos que necessitem de 
condições especiais de temperatura e umidade. 

46 NÃO II

Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade, o armazenamento 
de medicamento, cosmético, perfume, produto de higiene, saneante, 
produto para saúde, sangue e/ou produtos que necessitem de 
condições especiais de temperatura e umidade. 

47 SIM III Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade o procedimento de 
esterilização de produtos relacionados à saúde.

47 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade o procedimento de 
esterilização de produtos relacionados à saúde.

48 SIM III Declaro que HAVERÁ a prestação de serviços de reprocessamento por 
gás óxido de etileno (E.T.O) ou suas misturas. 

48 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a prestação de serviços de reprocessamento 
por gás óxido de etileno (E.T.O) ou suas misturas. 

49 SIM III
Declaro que HAVERÁ a prestação de serviços de esterilização por 
gás óxido de etileno ou suas misturas em hospital ou entidade a ele 
assemelhada.

49 NÃO II
Declaro que NÃO HAVERÁ a prestação de serviços de esterilização por 
gás óxido de etileno ou suas misturas em hospital ou entidade a ele 
assemelhada.

50 SIM III Declaro que HAVERÁ a prestação de serviços de irradiação de 
alimentos por radiação ionizante. 

50 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a prestação de serviços de irradiação de 
alimentos por radiação ionizante. 

51 SIM III Declaro que HAVERÁ a prestação de serviços de esterilização através 
de óxido de etileno (E.T.O) ou radiação ionizante.

51 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ a prestação de serviços de esterilização 
através de óxido de etileno (E.T.O) ou radiação ionizante.

52 SIM III
Declaro que HAVERÁ a prestação de serviços de eliminação de micro-
organismos nocivos por meio de desinfecção e/ou esterilização em 
equipamentos médico-hospitalares e/ou outros.

52 NÃO II
Declaro que NÃO HAVERÁ a prestação de serviços de eliminação de 
micro-organismos nocivos por meio de desinfecção e/ou esterilização 
em equipamentos médico-hospitalares e/ou outros.

53 SIM III Declaro que HAVERÁ no exercício da atividade a realização de 
procedimentos invasivos. 

53 NÃO II Declaro que NÃO HAVERÁ no exercício da atividade a realização de 
procedimentos invasivos. 

54 SIM III Declaro que o exercício da atividade HAVERÁ lavanderia, autônoma e 
independente de outro estabelecimento, que processa roupa hospitalar.

54 NÃO II
Declaro que o exercício da atividade NÃO HAVERÁ lavanderia, 
autônoma e independente de outro estabelecimento, que processa 
roupa hospitalar.

Art. 11º Fica definido, que o estabelecimento que combinar diversas atividades, 
atenderá as exigências legais previstas para cada uma delas em separado.

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA,

PUBLICADA,

CUMPRA-SE.

CUIABÁ, 22 DE ABRIL DE 2024.

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT

Procedimento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2024

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 

delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA N° 
01/2022/SMS, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado n° 375, de 
10/05/2022, Página 07 a 25;

CONSIDERANDO o item 1.4 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA N° 
001/2022/SMS, onde “O Regime Jurídico para as funções de que trata este Edital será 
de Contrato de Prestação de Serviços, para atender à NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”.

CONSIDERANDO os itens 13.3 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS onde “O candidato convocado deverá se apresentar, 
impreterivelmente, no dia e horário previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 
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2ª. Chamada para a convocação para a Admissão e o candidato que não comparecer 
no dia e horário da convocação será ELIMINADO DO CERTAME”.

CONSIDERANDO os itens 13.4 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS onde “O não comparecimento do candidato convocado, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará na imediata CONVOCAÇÃO DOS 
APROVADOS NA SEQUÊNCIA”.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR para comparecimento e apresentação dos aprovados, para a 
função discriminada abaixo do quadro os Aprovados e Cadastro de Reservas, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Rua General Anibal da Mata, nº 139, 
Duque de Caxias I, CEP nº 78043-268, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: NÍVEL MÉDIO

Ocupação: AGENTE DE SAUDE - C.T SMS - TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 CH

Classificados

INSCRICÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

249001574 ALVARO VELADA DA 
CRUZ 291 CADASTRO 

RESERVA

249010720 WELLYTON AUGUSTO 
CAMPOS DA SILVA 292 CADASTRO 

RESERVA

249005054 LAISA CARVALHO DA 
SILVA 293 CADASTRO 

RESERVA

249002768 IVANY BATISTA DA SILVA 294 CADASTRO 
RESERVA

249001899 INES MAGUIL FIALHO DE 
ARRUDA 295 CADASTRO 

RESERVA

249000687 GISELLE FIALHO DE 
ARRUDA 296 CADASTRO 

RESERVA

249001789 EDIANE DA ROCHA 
FERREIRA  297 CADASTRO 

RESERVA

249001967 ADELSON ALVES DOS 
ANJOS 298 CADASTRO 

RESERVA

Art. 2º - Os convocados acima deverão comparecer nesta Secretaria a partir de 28 de 
MAIO de 2024, munidos dos documentos descritos no Item 14.1 do Edital do Processo 
Seletivo.

Parágrafo único. Os convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos para estarem 
entregando a documentação necessária requisitada e assinar o Contrato Temporário. 
Ultrapassado este prazo, aqueles que não compareceram serão automaticamente 
eliminados do certame e os candidatos subseqüentes serão chamados.

Art. 3º - Haverá atendimentos presenciais aos candidatos convocados do referido 
Edital, apos a conferencia dos documentos os mesmos deverão protocolar toda a 
documentação exigida no Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá 
e deixar registrado no formulário: meios de contatos para agendamento da assinatura 
do Contrato Temporário e outras providências.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 27 de Maio de 2024.

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Portaria

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 012/SMOP/2022, 20 DE MAIO DE 2024

O Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ONDE SE LÊ:

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas/SMOP, 
vem designar como Gestor do Contrato Engº Civil Thiago Henrique Vieira CPF Nº 
989.140.991-68, RG Nº 1229618-0/SSP/MT, CREA Nº 044152/MT, Matricula nº 4926011, 
Fiscal de Obra Engª Karoliny Tomaz de Oliveira CPF 044.130.151-77, RG 2314815-
2 SSP/MT, CREA Nº 35947/D, Matricula Nº 4877639 e Suplente do Fiscal Engº.Civil 
Junior de Souza Silva CPF 014.814.501-90, RG 16947789-SSP/MT, CREA Nº MT042418, 
Matricula Nº 49211414 para cumprir a Gestão e Fiscalização do Contrato nº 128/2022, 
efetuado para contratação de empresa Lotufo Engenharia e Construções Ltda CNPJ sob 
nº 01.318.705/0001-14 atendendo as normas e regras de Engenharia para Fiscalização 
de Obras e Serviços, nos termos da Cláusula Décima –Do Acompanhamento e da 
Fiscalização item 10.1/10.5 do referido instrumento.

LEIA SE:

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas/SMOP, 
vem designar como Gestor do Contrato  Engº Civil Thiago Henrique Vieira CPF Nº 
989.140.991-68, RG Nº 1229618-0/SSP/MT, CREA Nº 044152/MT, Matricula nº 
4926011, Fiscal de Obra  Engº.Civil Junior de Souza Silva CPF 014.814.501-90, RG 
16947789-SSP/MT, CREA Nº MT042418, Matricula Nº 49211414 e Suplente do 
Fiscal  Engª Karoliny Tomaz de Oliveira CPF 044.130.151-77, RG 2314815-2 SSP/MT, 
CREA Nº 35947/D, Matricula Nº 4877639,  para cumprir a Gestão e Fiscalização do 
Contrato nº 128/2022, efetuado para contratação de empresa Lotufo Engenharia e 
Construções Ltda CNPJ sob nº 01.318.705/0001-14 atendendo as normas e regras de 
Engenharia para Fiscalização de Obras e Serviços, nos termos da Cláusula Décima –Do 
Acompanhamento e da Fiscalização item 10.1/10.5 do referido instrumento.

Cuiabá/MT, 23 de Maio de 2024

RAUFRIDES MACEDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

PORTARIA N° 019/SMOP/2024

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, 
vem designar como Gestor do Contrato Engº Civil  Enedino Antunes Soares CPF 
230.035.961-87, RG 073.033-SSP/MT, CREA Nº MT03658/D, Matricula nº 3000056, 
Fiscal de Obra Engº Civil  Marco José Farias CPF 209.246.669-00, RG 1275581 SSP/
PR, CREA Nº 2227/D, Matricula nº 4891689 Suplente do Fiscal Engª.Civil Karoliny 
Tomaz de Oliveira CPF 044.130.151-77, RG 2314815-2 SSP/MT, CREA Nº 35947/D, 
Matricula Nº 4877639, para cumprir a Gestão e Fiscalização do Contrato nº 180/2024/
PMC, efetuado para contratação de empresa AB NETO Serviços de Construções e 
Comércio Eireli CNPJ sob nº 03.143.476/0001-70 atendendo as normas e regras de 
Engenharia para Fiscalização de Obras e Serviços, nos termos da Cláusula Sétima – DA 
Fiscalização item 7.1 do referido instrumento.

Cuiabá/MT, 23 de Maio de 2024

RAUFRIDES MACEDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Corregedoria Geral do Munícipio

Gabinete

Portaria

PORTARIA Nº 048/2024/CGM/PGM

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar – PAD N° 
011/2018, em desfavor da Sra. ELZA GONSALVES DA SILVA iniciado através da Portaria 
n° 011/2018/CGM/PGM, em conformidade ao exarado no Relatório N° 009/2024, com 
fundamentos nos artigos 156, I, e 157 da Lei Complementar Municipal nº093/2003.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

PAULO EMÍLIO MAGALHÃES

OAB/MT N° 3.632

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

ATO GP Nº 298/2021

PORTARIA Nº 047/2024/CGM/PGM

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar – PAD N° 
060/2017, em desfavor da Sra. NATALIA ARNAUT ANTIQUEIRA iniciado através 
da Portaria n° 062/2017/CGM/PGM, em conformidade ao exarado no Relatório N° 
008/2024, com fundamentos nos artigos 156, I, e 157 da Lei Complementar Municipal 
nº093/2003.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

PAULO EMÍLIO MAGALHÃES

OAB/MT N° 3.632

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

ATO GP Nº 298/2021
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PORTARIA Nº 046/2024/CGM/PGM

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

 Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar – PAD N° 
058/2017, em desfavor do Sr. ELDER KENNIDY DE ALMEIDA SANTOS iniciado através 
da Portaria n° 060/2017/CGM/PGM, em conformidade ao exarado no Relatório N° 
007/2024, com fundamentos nos artigos 156, I, e 157 da Lei Complementar Municipal 
nº093/2003.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 22 de maio de 2024.

PAULO EMÍLIO MAGALHÃES

OAB/MT N° 3.632

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

ATO GP Nº 298/2021

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS 
PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
ORTO MEDICAL MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.994.394/0001-67, 
Inscrição Estadual: 79.063.266 , com sede na RUA QUINHENTOS CINQUENTA E DOIS, 19 – SALA 103 
- JARDIM PARAÍBA, VOLTA REDONDA/RJ – CEP: 27.215-110, e-mail: gerencia@ortomedicalimplantes.
com.br, neste ato representada pelo Sr. Antoniel Silva de Souza, brasileiro, divorciado, empresário,
portador do RG: 101350304 IFP, incrito no CPF sob nº: 046.381.497-58, residente e domiciliado: Rua 
Manoel Bandeira, 96 – Apt 202 – São Luís, Volta Redonda/RJ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

84
Contraste Iodado Não 
Iônico 

MARCA: GE HEALTHCARE
Ampola 720,00 0,00 720 96,80 69.696,00

162

Iodixanol 270mg I/ml 
100ml (Contraste Não 
Ionico) 

MARCA: GE HEALTHCARE

Frasco 540,00 36,00 576 290,00 167.040,00

valor total de R$ 236.736,00 (duzentos e trinta e seis mil e setecentos e trinta e seis reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
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Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

ORTO MEDICAL MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

CNPJ/MF nº. 11.994.394/0001-67

Antoniel Silva de Souza
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FÓRMULAS LTDA.ME, inscrita 
no CNPJ/MF nº 04.522.343/0001-77, sediada na Rua Príncipe Humberto, 140, Vila 
Campestre, São Bernardo do Campo – SP, CEP.09725-200, Telefone: (11) 4123-9090, 
E-mail: fmidealformulas@terra.com.br, por de seu representante legal abaixo assinado, 
o Sr. Pedro Paulo Grandeza, Sócio Administrador, portador da Carteira de Identidade 
R.G. nº 3.711.054-8 SSP-SP e do C.P.F. nº 516.388.518-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

48

Carvão Ativado Pó 
- colocar frasco de
25g 500un

MARCA:  IDEAL

Pote 400,00 100,00 500 8,77 4.385,00

213
Nimodipino, 30mg. 
Comprimido

MARCA: IDEAL
Comprimido 21.600,00 7.200,00 28.800 0,85 24.480,00

valor total de R$ 28.865,00 (vinte e oito mil e oitocentos e sessenta e cinco reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
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certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL FÓRMULAS LTDA.ME 

CNPJ/MF nº. 04.522.343/0001-77

Pedro Paulo Grandeza

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: GOLDEN PLUS- COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.472.278/0001-64 pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de Barão de Cotegipe-RS, sito à Rua das Roseiras- 
50, e-mail: licitacao@goldenplus.net.br, faturamento@goldenplus.nt.br, neste ato 
representado pelo seu representante legal Marcelo Marostica, portador da carteira de 
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identidade nº. 1076099215 e CPF nº. 820.347.290-72, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Basílio Tormen, 376, na cidade de Barão de Cotegipe- RS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

5

Acetilcisteína 20mg/
ml, Xarope Em Frasco 
100ml

MARCA: MAY BEM

Frasco 3.600,00 1.800,00 5.400 5,64 30.456,00

10

Ácido Caprílico + 
Associações, Loção 
Tópica Em Frasco 
200 ml.

MARCA: MAY BEM

Frasco 9.000,00 3.600,00 12.600 5,66 71.316,00

158
Ibuprofeno 600mg. 
Comprimido

MARCA: VITAMEDIC
Comprimido 10.800,00 3.600,00 14.400 0,16 2.304,00

192

M e t f o r m i n a , 
Cloridrato 850 mg . 
Comprimido.

MARCA: PRATI 
DONADUZZI

Comprimido 10.800,00 3.600,00 14.400 0,14 2.016,00

valor total de R$ 106.092,00 (cento e seis mil e noventa e dois reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
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frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/

adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

GOLDENPLUS- COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF nº. 17.472.278/0001-64

Marcelo Marostica

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS 
PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela Empresa: 
LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP, inscrita sob o CNPJ nº. 
21.227.039/0001-16, com sede na Rua João Tonin nº. 50 – Sala 02 Bairro Jabuticabal na Cidade de 
Erechim-RS, CEP: 99.712-292 E-mail: lifecenter@lifecentermedicamentos.com.br representada neste 
ato pelo seu Administrador Sr. Elquer Izaias Balestrin, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
040.734.589-22, residente no Município de Barão de Cotegipe – RS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$
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90

D e x c l o r f e n i r a m i n a , 
Maleate 0,4 mg/
ml,Solução Oral Em 
Frasco 120ml

MARCA: NATULAB

Frasco 5.400,00 1.800,00 7.200 2,69 19.368,00

Valor total de R$ 19.368,00 (dezenove mil e trezentos e sessenta e oito reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
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aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 

não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP 

CNPJ/MF nº. 21.227.039/0001-16

Elquer Izaias Balestrin

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR 
OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus 
anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 22.862.531/0001-26, com sede na RUA JOSÉ BONIFACIO – 531 – SALA, Centro, Erechim – RS, CEP 
nº 99740-000, e-mail: faturamento@topnorters.com.br, neste ato representado pelo Sr. Acácio Everton 
Lisoski, brasileiro, solteiro, inscrito n CPJ sob nº 012.006.390-57, residente e domiciliado no Município 
de Barão de Cotegipe –RS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

115

E s c o p o l a m i n a 
Butilbrometo 6,67mgl+ 
Dipirona 333 mg/ml 
Solução Oral Frasco 20 ml

MARCA: BELFAR

Frasco 540,00 360,00 900 5,50 4950,00

219

Óleo Mineral Purificado, 
Solução Oral Frasco 100 
ml

MARCA: MEDINFAR

Frasco 1.800,00 720,00 2.520 3,35 8442,00

262
Sulfato Ferroso Gotas 
30 Ml

MARCA: NTS
Frasco 108,00 72,00 180 1,15 207,00

valor total de R$ 13.599,00 (treze mil e quinhentos e noventa e nove reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
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contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 

Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
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eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/MF nº. 22.862.531/0001-26

Acácio Everton Lisoski

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1
A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede 
na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio da sua Diretoria Executiva, representada 
pelos seus diretores: EDSON FERNANDES DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de 
abril de 2024, publicado na Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.303 de 2016, 
IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS 
PREÇOS para aquisição, sob demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 35.472.743/0001-49, 
com sede na Quadra 20 lote 18, 20, 22 e 24 Setor Industrial -Ceilândia – DF CEP: 72265-200, E-mail: 
licitacao09@healthdistribuidora.com neste ato representada pelo Sócio-diretor FRANCISCO CARLOS 
SOARES DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 152.595.038, residente e domiciliado em Brasília 
- DF.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

53

C e f a l o t i n a , 1 g , 
Pó Para Solução 
Injetável. Frasco-
Ampola

MARCA: BLAU

Frasco 
Ampola 54.000,00 11.000,00 65.000 3,99 259.350,00

58

Ceftriaxona, 1g, 
Injetável. Pó Para 
Solução Injetável. 
Frasco-Ampola

M A R C A : 
EUGIAPHARMA

Frasco

mpola
145.000,00 40.000,00 185.000 3,84 710.400,00

59

Cefuroxima Sódica, 
750mg. Pó Para 
Solução Injetável. 
Frasco-Ampola

M A R C A : 
EUGIAPHARMA

Frasco

Ampola
7.200,00 1.800,00 9.000 8,39 75.510,00

109

E n o x a p a r i n a 
20 mg Sódica: 
Seringa Preenchida 
Para Uso Único 
Contendo 0,2 ml De 
Enoxaparina 20 mg, 
De Administração 
Subcutânea, Trata-
Se De Produto 
Biológico Devendo 
Ser Apresentado 
Junto A Proposta 
D o c u m e n t a ç ã o 
C o m p r o v a n d o 
Estudos Clínicos 
R a n d o m i z a d o s 
E Controlados 
De Fases I, Ii, Iii 
E Iv, Veiculados 
Nas Publicações 
C o r r e l a t a s , 
Escrutizadas E 
Aprovadas De 
Acordo Com A 
Resolução ANVISA 
RDC Nº315 De 26 
De Outubro De 2005. 
Este Produto Deverá 
Conter O N.º De Lote 
E Prazo De Validade 
Na Seringa.

MARCA: BLAU

Seringa 
Preenchida 11.000,00 7.200,00 18.200 15,54 282.828,00

148

Heparina Sódica, 
5000UI/ml. Solução 
Injetável Em Frasco-
Ampola5ml.

MARCA: BLAU

Frasco-
Ampola 9.000,00 1.800,00 10.800 15,89 171.612,00

valor total de R$ 1.499.700,00 (um milhão e quatrocentos e noventa e nove mil e setecentos reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
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partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 

mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes 
justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, 
lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ/MF nº. 35.472.743/0001-49

FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUZA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
METTA FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.496.258.0001-70 com sede 
à Rodovia BR 158, Jardim Primavera, Pato Branco -PR, e-mail: licitacao@mettafarma.
com.br por seu representante legal, o Sr. Luis Fernando Parise, brasileiro, divorciado, 
portador da Carteira de Identidade nº 9.425.249-0 e inscrito no CPF nº 064.803.589-10, 
residente no município de Pato Branco - MG.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

62
Cilostazol. 100mg. 
Comprimido

MARCA: EMS
Comprimido 3.600,00 1.100,00 4.700 0,46 2.162,00

63
Cilostazol. 50mg. 
Comprimido

MARCA: EMS
Comprimido 3.600,00 1.100,00 4.700 0,2599 1.221,53

71
Clonazepam 2mg. 
Comprimido

MARCA: GEOLAB
Comprimido 14.400,00 3.600,00 18.000 0,055 990,00

96
Diazepam, 10mg. 
Comprimido

MARCA: SANTISTA
Comprimido 9.000,00 2.000,00 11.000 0,05 550,00

136

Furosemida, 10mg/
ml. Solução Injetável. 
Ampola 2ml

MARCA: SANTISTA

Ampola 36.000,00 10.800,00 46.800 0,9499 44.455,32

274

Timolol 0,5%, Solução 
Oftalmica Em Frasco 
De 5ml

MARCA: GERMED

Frasco 108,00 0,00 108 3,43 370,44

valor total de R$ 49.749,29 (quarenta e nove mil setecentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.
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4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 

aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

METTA FARMACEUTICA LTDA 

CNPJ/MF nº. 42.496.258.0001-70

Luis Fernando Parise

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076 .2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 

Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa M 
MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº: 28.387.424/0001-70, com sede na Rua 9 s/nº, Qd. 55-A, Lt. 9, Vila Brasília, CEP: 
74.911-080, em Aparecida de Goiânia/GO, E-mail: licitacao@mmedicamentos.com.br, 
neste ato representada pelo Sr. RUBENS BATISTA MENDANHA, RG Nº 89497361 SESP-
PR, CPF Nº 068.277.449-90, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à 
Rua Índio Marçal Qd. 20, Lt. 12, Parque Anhanguera II, CEP: 74.340-200, em Goiânia/GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

61
Cianocobalamina 5000mcg 
injetável 2ml

MARCA: VASCONCELOS
Ampola 3.600,00 1.100,00 4.700 7,32 34.404,00

68

Claritromicina 500mg, Pó 
Para Solução Injetável Em 
Frasco-Ampola.

MARCA: ABBOTT

Frasco-
Ampola 1.800,00 720,00 2.520 24,26 61.135,20

88
Dexametasona, 4mg. 
Comprimido

MARCA: TEUTO
Comprimido 10.800,00 3.600,00 14.400 0,20 2.880,00

101
Dimenidrinato + Piridoxina 
Frasco Gotas 20ml

MARCA: BAINFARMA
Frasco 720,00 1.440,00 2.160 8,00 17.280,00

102

Dimenidrinato + Piridoxina+ 
Glicose+ Frutose
3mg+5mg+100mg+100mg. 
Solução Injetável. Via 
Endovenosa Ampola. 10ml

MARCA: COSMED

Ampola 21.600,00 7.200,00 28.800 8,4554 243.515,52

106

Efedrina, Sulfato. 50mg/ml. 
Solução Injetável. Ampola 
1ml

MARCA: HIPOLABOR

Ampola 4.320,00 2.160,00 6.480 5,69 36.871,20

130

Flumazenil, 0,1mg /ml. 
Solução Injetável. Ampola 
5ml

MARCA: TEUTO

Ampola 1.500,00 700,00 2.200 5,899 12.977,80

174
Levetiracetam 250 mg 
Comprimido

MARCA: BRAINFARMA
Comprimido 1.800,00 400,00 2.200 0,65 1.430,00

184
Loratadina 10mg,
Comprimido

MARCA: BRAINFARMA
Comprimido 11.000,00 3.600,00 14.600 0,06 876,00

197
Metoprolol 25mg
Comprimido

MARCA: ACCORD
Comprimido 32.400,00 5.400,00 37.800 0,2690 10.168,20

212
Nifedipino, 20mg.
Comprimido

MARCA: BRAINFARMA
Comprimido 54.000,00 14.400,00 68.400 0,12 8.208,00

233
Prednisona 20mg.
Comprimido

MARCA: BRAINFARMA
Comprimido 14.400,00 5.400,00 19.800 0,125 2.475,00

234
Prednisona 5mg.
Comprimido

MARCA: BRAINFARMA
Comprimido 14.400,00 3.600,00 18.000 0,0624 1.123,20

268
Tenoxicam 20mg
Comprimido

MARCA: BRAINFARMA
Comprimido 7.200,00 1.800,00 9.000 0,60 5.400,00

272
Tiamina 100mg/Ml, Solução 
Injetável Em Frasco 1ml

MARCA: VASCONCELOS
Ampola 1.800,00 1.100,00 2.900 7,47 21.663,00

Valor total de R$ 460.407,12 (quatrocentos e sessenta mil quatrocentos e sete reais e doze centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 

da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
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§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF nº. 28.387.424/0001-70

Rubens Batista Mendanha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº 51.205.028/0001-04, 
sediada, Avenida Brasília, 372, Zona 6, CEP 87205- 038, CIANORTE, PARANÁ, e-mail: 
gmc.medicamentos@gmail.com, fone: (44) 99901-1606, neste ato representada pelo 
Sr. ALEX BERTOLINI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 6.916.669-
5, do CPF nº 029.844.109-80, residente e domiciliado no município de Brasília-DF.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

27
Amoxicilina 500mg 
capsula.

MARCA: UNICHEM
Comprimido 5.400,00 1.800,00 7.200 0,25 1.800,00

valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 



34Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 27 de Maio de 2024 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano IV | Nº 873

Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 

CNPJ/MF nº. 51.205.028/0001-04

ALEX BERTOLINI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o número 12.418.191/0001-95, localizada na Rod BR 101, n° 
131, KM 131, no Bairro Várzea do Ranchinho, na Cidade de Camboriú no Estado de 
Santa Catarina, e-mail: conquistamedicamentos@gmail.com, , neste ato representada 
pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) Procurador: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 143.179.058-33, portador(a) da cédula de identidade nº 
25.042.642 SSP/SP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 

necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

95

Diazepam 5mg/ml. 
Solução Injetável 
Ampola 2ml.

MARCA: SANTISTA LAB 
FARMACEUTICO

Ampola 5.400,00 1.800,00 7.200 0,7527

132

Fluoxetina 20mg. 
Cápsula.

MARCA: VITAMEDCI ID 
FARMACEUTICA

Cápsula 11.000,00 6.000,00 17.000 0,0800

181

Lidocaína, Cloridrato 
2%. Sem Vasoconstritor. 
Solução Injetável. 20ml

MARCA: HIPOLABOR

Frasco-
Ampola 18.000,00 3.600,00 21.600 5,000

valor total de R$ 114.779,44 (cento e catorze mil setecentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
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6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 

Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
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14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF nº. 22.680.187/0001-54

ADRIANO RODRIGUES DA SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa: COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, CNPJ nº 09.315.996/0001-07, com 
sede na RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA Nº 231, CENTRO, ASSIS CHATEAUBRIAND 
- PR, CEP 85.935-000, por intermédio de seu representante legal, ADÃO DA SILVA
LEITE, CPF nº 492.895.009-72 e RG nº 4.079.935-4 SSP/PR, e-mail: comercialmark@
outlook.com, , neste ato representada pelo sr. ADÃO DA SILVA LEITE, brasileiro,
casado, ADMINISTRADOR, RG: 4.079.935-4SSP/PR CPF: 492.895.009-72, residente e
domiciliado município de Assis Chateaubriand – PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

47
Carbonato De Lítio 
300mg, comprimido

MARCA: HIPOLABOR
Comprimido 3.600,00 800,00 4.400 0,2375 1.045,00

155
Hidroxido De Alumínio 
Suspensão Oral 100ml

MARCA: IMEC
Frasco 4.000,00 1.100,00 5.100 2,86 14.586,00

161

Insulina Humana 
Regular 100UI/ml. 
Solução Injetável Em 
Frasco 10ml

MARCA: NOVO
NORDISK

Frasco 1.500,00 1.100,00 2.600 23,49 61.074,00

193
Metildopa, 250mg. 
Comprimido Revestido

MARCA: SEM

Comprimido 
Revestido 9.000,00 1.800,00 10.800 0,64 6.912,00

241
Risperidona 1mg, 
Comprimido

MARCA: ACCORD
Comprimido 7.200,00 1.800,00 9.000 0,1045 940,50

valor total de R$ 84.557,50 (oitenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 

Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
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ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA 

CNPJ/MF nº. 09.315.996/0001-07

ADÃO DA SILVA LEITE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: ATIVA MÉDICA CIRÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ 09.182.725/0001-
12, sediada a Av: Vereador Raymundo Hargreaves, 98, galpão 105 - Milho Branco 
- Juiz de Fora/MG- Cep: 36.083.770, e-mail: licitacao@ativahospitalar.com.br, neste
ato representada pela Sr. Marco Aurélio Freesz, brasileiro, empresário, portador da
Identidade n° M2409774 - SSP/MG e do CPF n° 331.167.416-20, residente e domiciliado 
no Município de Juiz de Fora –MG.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

35

Azitromicina 500 
mg, Comprimido

M A R C A : 
PHARLAB 

Comprimido 7.200,00 10.800,00 18.000 0,70 12.600,00

145

Haloperidol 5 
mg/ml. Solução 
Injetável. Ampola 
1ml

MARCA: UNIÃO 
QUIMICA

Ampola 14.400,00 1.800,00 16.200 1,54 24.948,00

185

Loratadina 1mg/
ml 100ml. Frasco

MARCA: PRA 
DONADUZZI

Frasco 3.600,00 1.800,00 5.400 3,04 16.416,00

196

Metoclopramida, 
Cloridrato, 10mg. 
Solução Injetável. 
Ampola 2ml

M A R C A : 
FARMACE

Ampola 240.000,00 40.000,00 280.000 0,63 176.400,00

201

M e t r o n i d a z o l , 
5mg/ml, Solução 
Injetável Em 
Bolsa De 100 ml.

M A R C A : 
I S O F A R M /
HALEXISTAR

Bolsa 36.000,00 7.200,00 43.200 4,44 191.808,00

215

Nistatina 100.000 
UI, Creme Vaginal. 
Bisnaga 50g

M A R C A : P R AT I 
DONADUZZI

Bisnaga 2.200,00 1.440,00 3.640 4,99 18.163,60

Valor total de R$ 440.335,60 (quatrocentos e quarenta mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos). 

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
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negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
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demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

ATIVA MÉDICA CIRÚRGICA LTDA 

CNPJ/MF nº. 09.182.725/0001-12

Marco Aurélio Freesz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, I.E 90803360-44 sediada na Rodovia PR 317, nº 6752, 
Barracão C, Parque Industrial 200, Maringá – PR – CEP: 87035-510, e-mail: E-Mail: 
pregao@multihosp.com.br por intermédio de seu responsável legal, o senhor Marcos 
Henrique Lahoud, portador do RG nº 15.466.272-3 e CPF nº 000.744.681-03, residente e 
domiciliado no Munícipio de Maringá – PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE HMC QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

4

A c e t a z o l a m i d a , 
2 5 0 m g . 
Comprimido

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Comprimido 5.400,00 3.600,00 9.000 0,75 6.750,00

7

Aciclovir, 250 mg, 
Pó Para Solução 
Injetável Frasco-
Ampola (Antiviral)

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco

Ampola
5.400,00 2.160,00 7.560 6,49 49.064,40

25

A m o x i c i l i n a 
250mg/5ml+Clav 
P o t á s s i o 
6 2 , 5 m g / 5 m l 
Suspensão

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco 90,00 45,00 135 16,67 2.250,45

80

Codeína+Paracetamol 
3 0 m g + 5 0 m g 
Comprimido

MARCA: UNIAO
QUIMICA

Comprimido 10.800,00 3.600,00 14.400 0,36 5.184,00

86

D e s l a n o s í d e o , 
Concentração: 0,2 
mg/ml, Solução 
Injetável. Ampola 
2ml

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Ampola 2.200,00 360,00 2.560 1,99 5.094,40

124

Fenobarbital 100mg 
Comp

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Comprimido 14.400,00 3.600,00 18.000 0,14 2.520,00

137

Ganciclovir 500mg 
pó liofilizado para 
injetáveis

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco-
Ampola 75,00 25,00 100 25,00 2.500,00

143

Glicose 5%. Solução 
injetável. Sistema 
Fechado. Bolsa 
100ml

MARCA: JP 

Bolsa 1.800,00 720,00 2.520 4,00 10.080,00

156

Hidróxido De Ferro 
(Sacarato) 20mg/
ml Solução Injetável 
E n d o v e n o s a 
Ampola 5ml.

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Ampola 1.800,00 800,00 2.600 10,00 26.000,00

188

M e r o p e n e m , 
1g. Pó Para 
Solução Injetável. 
F r a s c o - A m p o l a 
(Carmapenêmico)

M A R C A : 
BIOCHIMICO

Frasco/
Bolsa 108.000,00 36.000,00 144.000 16,30 2.347.200,00

194

Metilprednisolona, 
Succinato, 125 mg, 
Pó Liofilizado + 
Diluente, Injetável. 
Frasco-Ampola

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco-
Ampola 1.100,00 400,00 1.500 7,16 10.740,00

240

R e m i f e n t a n i l a , 
Cloridrato, 2mg, Pó 
+ Diluente. Frasco-
Ampola 2ml.

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco-
Ampola 1.800,00 360,00 2.160 20,00 43.200,00

260

Sulfato De
Magnésio 10%. 
Solução Injetável. 
Ampola 10ml

MARCA: ISOFARMA

Ampola 14.400,00 5.400,00 19.800 1,13 2.2374,00

265

S u x a m e t ô n i o , 
Cloreto. 100mg. 
Pó Para Solução 
I n j e t áve l . Fra s c o 
Ampola

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco-
Ampola 5.400,00 1.100,00 6.500 20,77 13.5005,00

266

S u x a m e t ô n i o , 
Cloreto. 500mg. 
Pó Para Solução 
I n j e t áve l . Fra s c o 
Ampola

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco-
Ampola 1.800,00 400,00 2.200 25,96 57.112,00

269

Tenoxicam, 20mg. 
Pó Liófilo Para 
Solução Injetável. 
Frasco-Ampola

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Frasco-
Ampola 10.800,00 3.600,00 14.400 7,29 104.976,00

270

Terbutalina, Sulfato, 
0,5mg/Ml. Solução 
Injetável. Ampola 
1 Ml.

MARCA: UNIAO 
QUIMICA

Ampola 7.200,00 3.600,00 10.800 1,22 13.176,00

Valor total de R$ 2.843.226,25 (dois milhões oitocentos e quarenta e três mil duzentos e vinte e seis reais e vinte e 
cinco centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
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LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.
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“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF nº. 32.421.421/0001-82

Marcos Henrique Lahoud

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: UP DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 44.152.616/0001-53 
estabelecida na Av. Francisco Assumpção de Carvalho – nº 115 – Brisamar – Vila 
Velha – ES – CEP: 29109-170, e-mail: licitacao@upfarmaceutica.com.br, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. Luiz Eduardo Dos Santos Araújo, portador da Carteira 
de Identidade n.º 07427141-2 IFP RJ e inscrito no CPF sob nº n.º 885.993.297-15, 
residente no município de Vila Velha – ES.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

23

Amoxicilina + 
C l a v u l a n a t o 
500mg+ 125mg 
C o m p r i m i d o 
(Penicilina)

M A R C A : 
R A N B A X Y - S U N 
PHARMACEUTICAL

Comprimido 18.000,00 37.800,00 55.800 1,33

51
Carvedilol 3,125 mg 
Comprimido

MARCA: BIOLAB
Comprimido 14.400,00 3.600,00 18.000 0,0908

67

Cisatracurio 2mg/
ml - Ampola 5ml

MARCA: GLAND 
P H A R M A /
VOLPHARMA

Ampola 5.400,00 1.800,00 7.200 13,20

74

Clopidogrel, 75mg. 
Comprimido

M A R C A : 
R A N B A X Y - S U N 
PHARMACEUTICAL

Comprimido 10.800,00 21.600,00 32.400 0,33

104

D o b u t a m i n a , 
C l o r i d r a t o . 
2 5 0 m g / 2 0 m l . 
Solução Injetável. 
Ampola 20ml

M A R C A : 
HYPOFARMA

Ampola 2.160,00 1.440,00 3.600 6,19

166

I s o s s o r b i d a , 
Mononitrato, 20 
mg. Comprimido

MARCA: CADILA/
ZYDUS

Comprimido 7.200,00 5.400,00 12.600 0,17

216

Nitroprusseto De 
Sódio Diidratado 
50mg, Pó 
Liofilizado Em 
Frasco-Ampola

M A R C A : 
HYPOFARMA

Frasco-
Ampola 3.600,00 720,00 4.320 23,00
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221

Omeprazol, 40 mg, 
Pó Liofilo Para 
Injetável. Frasco 
– Ampola Com
Diluente.

MARCA: BLAU

Frasco-
Ampola 43.200,00 7.200,00 50.400 6,20

224

P a r a c e t a m o l 
7 5 0 m g . 
Comprimido

MARCA: ZYDUS

Comprimido 36.000,00 10.800,00 46.800 0,128

243

Rocuronio,Brometo, 
10mg/ml, Solução 
Injetável. Frasco-
Ampola 5ml.

MARCA: GLAND 
P H A R M A /
VOLPHARMA

Frasco-
Ampola 5.400,00 1.800,00 7.200 11,90

245

R o s u v a s t a t i n a 
10mg. Comprimido

M A R C A : 
R A N B A X Y - S U N 
PHARMACEUTICAL

Comprimido 7.200,00 1.800,00 9.000 0,16

Valor total de R$ 710.956,80 (setecentos e dez mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

UP DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ/MF nº. 44.152.616/0001-53

Luiz Eduardo Dos Santos Araújo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo 
de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob 
demanda de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, sob CNPJ n° 
42.529.374/0001-49, com endereço na Rua Cuiabá, 2718 sala 02, bairro Neva, Cascavel/
PR, e-mail: intramedistribuidora@outlook.com por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. Valmir Freire, portador da cédula de identidade nº 3.632.919-0 e do CPF nº 
516.982.859-49, residente em Cascavel PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

44
Bisacodil, 5mg. 
Comprimido

MARCA:BRAINFARMA
Comprimido 9.000,00 3.600,00 12.600 0,19 2.394,00

122
Fenitoína 100mg 
Comprimido.

MARCA: TEUTO
Comprimido 44.000,00 11.000,00 55.000 0,179 9.845,00

170
Lacosamida 50 mg –
Comprimido

MARCA: TORRENT
Comprimido 1.800,00 800,00 2.600 2,139 5.561,40
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Valor total de R$ 17.800,40 (dezessete mil oitocentos reais e quarenta centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 

será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
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de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA 

CNPJ/MF nº. 42.529.374/0001-49

Valmir Freire

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda 
de material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que 
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 22.680.187/0001-
54, sediada na AV. MIGUEL SUTIL, 14500, COOPHAMIL - CEP: 78028-015 – CUIABÁ- MT, 
e-mail: nutricare@nutricaremt.com.br, neste ato representado pela Srª Glaucia Laine
Gomes Pereira Macedo, portadora da Cédula de Identidade nº18850120 – SSP/MT e do 
CPF nº 651.657.641-68, residente em Cuiabá-MT.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

151

Hidrocortisona, 100mg.
Pó Liófilo Injetável - IV/
IM Frasco-Ampola

MARCA: FRESENIUS 
KABI

Frasco-
Ampola 54.000,00 14.400,00 68.400 3,15 215.460,00

153

Hidrogel Com Alginato 
De Cálcio E Sódio, Gel 
Em Bisnaga 30 g

MARCA: CURATEC

Bisnaga 7.200,00 3.600,00 10.800 10,17 109.836,00

154

Hidrogel Com Alginato 
De Cálcio E Sódio, Gel 
Em Bisnaga 85g

MARCA:CURATEC

Bisnaga 3.000,00 4.000,00 7.000 11,94 83.580,00

Valor total de R$ 408.876,00 (quatrocentos e oito mil oitocentos e setenta e seis reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
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13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
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cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF nº. 22.680.187/0001-54

Glaucia Laine Gomes Pereira Macedo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061.2024 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.002.938/2024-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: EDSON FERNANDES 
DE MOURA, nomeado pelo ato GP nº 664/2024, de 12 de abril de 2024, publicado na 
Gazeta Municipal de 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, GIOVANI VALAR KOCH, nomeado pelo ato GP nº 663/2024, de 12 de abril 
de 2024, publicada na Gazeta Municipal em 12 de abril de 2024, exercendo o cargo de 
Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública – ECSP, CONSIDERANDO o disposto 
na Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, da Lei 8.078 de 1990 e demais normas 
legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para aquisição, sob demanda de 
material de consumo: medicamentos, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 32.138.304/0001-06, empresa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua General Osório, nº 150 CEP 85.935-000, bairro Centro, na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, e-mail: inovacoes.faturamento@outlook.com, 
neste ato representada pela Sra. MARLI APARECIDA DE REZENDE, brasileira, solteira, 
RG. nº 8.833.862-6, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, CPF sob nº 
037.097.129-98, residente e domiciliada em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de material de consumo: MEDICAMENTOS, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB AMBOS GERIDOS PELA EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
conforme termo de referência e seus anexos.

1.2 Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Especificações Unidade QTDE 
HMC

QTDE 
HMSB

QTDE 
TOTAL

VALOR 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

R$

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$

34

Atropina, Sulfato 
0,5%, Solução 
Oftálmica Estéril 
Em Frasco De 5ml

Marca: ALLERGAN

Frasco 90,00 90,00 180 11,56 2080,80

66

C i p r o f l o x a c i n o 
Cloridrato, 2 mg/ml, 
Solução Injetável. 
Bolsa 100 ml.

Marca: ISOFARMA

Frasco Ou 
Bolsa 10.800,00 3.600,00 14.400 8,45 121680,00

76

Cloreto De Potássio 
19,1%, Solução 
Injetável. Ampola 
10ml

Marca: SAMTEC

Ampola 10.800,00 3.600,00 14.400 0,44 6336,00

117
Esp i rono lactona 
25mg, Comprimido.

Marca: E M S
Comprimido 3.600,00 1.800,00 5.400 0,24 1296,00

168
Ivermectina, 6mg. 
Comprimido

Marca: E M S
Comprimido 1.800,00 1.100,00 2.900 0,37 1073,00

173

L e v e t i r a c e t a m 
100mg/ml – 
Solução Oral – 
Frasco 150ml

M a r c a : 
EUROFARMA

Frasco 110,00 40,00 150 116,54 17481,00

254

Solução Salina 
B a l a n c e a d a , 
Solução Extraocular 
E Intraocular 
(Sistema Fechado) 
– Bolsa 250 Ml
(Bss)

Marca: ISOFARMA

Bolsa/frasco 90,00 20,00 110 29,00 3190,00

255

Solução Salina 
B a l a n c e a d a , 
Solução Extraocular 
E Intraocular 
(Sistema Fechado) 
– Bolsa 500 Ml
(Bss)

Marca: ISOFARMA

Bolsa/frasco 90,00 20,00 110 40,60 4466,00

278

T r i a n c i n o l o n a 
Acetonida, 1mg/G. 
Pasta Buccal, Tubo 
10g

Marca: GERMED

tubo 216,00 0,00 216 3,95 853,20

Valor total de R$ 158.456,00 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
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registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.002.938/2024-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação, podendo ser 
prorrogada nos termos do Art. 100 da IN 02/ECSP/2023, e art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
podendo ser alterados nos termo do Art. 25 do Decreto nº 11.462/2023 e Art. 101, da IN 
02/ECSP/2023 e nos termos da Lei Federal nº 14.133.2021. 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
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responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veículo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDSON FERNANDES DE MOURA

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

INOVACÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/MF nº. 32.138.304/0001-06

MARLI APARECIDA DE REZENDE

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 012, DE 23 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS ANEXOS II, E VI DA RESOLUÇÃO Nº 05/2019 E 
SUAS ALTERAÇÕES, E ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 018/2018 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá – MT: Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e, nos termos do art.16, IV e Art. 30 da Lei Orgânica; bem como o art.36, I, alínea 
“r” do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Modifica o Anexo II da Resolução nº 05, de 12 de fevereiro de 2019, alterada 
pelas Resoluções nº 18, de 18 de julho de 2019, Resolução nº 26, de 18 de julho de 
2019, Resolução nº 01, de 1º de fevereiro de 2021, Resolução nº 12, de 28 de dezembro 
de 2022, Resolução nº 03, de 28 de fevereiro de 2023, Resolução nº 12, de 22 de junho 
de 2023 e Resolução nº 01, de 27 de fevereiro de 2024, com as seguintes alterações:

I - Fica criado 01 (um) cargo de Coordenador de Controle Interno CNE CM 02;

II – Fica criado 01 (um) cargo de Coordenador de Contabilidade CNE CM 02;

ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL – 
CNE CM

ITEM DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO QTDE DE 
CARGOS

1 Diretor de Propaganda Institucional CNE-CM01 1

2 Diretor de Jornalismo CNE-CM01 1

3
Diretor de Cerimonial e Segurança

Institucional
CNE-CM01 1

4 Diretor de Apoio Legislativo CNE-CM01 1

5 Coordenador de Apoio Legislativo CNE-CM02 1

6
Coordenador de Núcleo de Registro

dos Debates Legislativos
CNE-CM02 1

7 Coordenador de Cultura CNE-CM02 1

8
Coordenador de Patrimônio e

Almoxarifado
CNE-CM02 1

9 Coordenador de Mídias Sociais CNE-CM02 1

10 Coordenador de Cerimonial CNE-CM02 1

11 Coordenador de Rádio CNE-CM02 1

12 Coordenador de Jornalismo CNE-CM02 1

13 Coordenador de Propaganda Institucional CNE-CM02 1

14 Coordenador de Núcleo de Pessoal CNE-CM02 1

15
Coordenador de Assistência e Saúde

do Trabalhador
CNE-CM02 1

16
Coordenador de Planejamento

Estratégico
CNE-CM02 1

17 Coordenador de Gestão Administrativa CNE-CM02 1

18 Coordenador de Manutenção CNE-CM02 1

19
Coordenador de Gestão de Contratos

e Convênios
CNE-CM02 1

20 Coordenador de Serviços Gerais CNE-CM02 1
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21
Coordenador de Tecnologia da

Informação e Transparência
CNE-CM02 1

22 Coordenador de Ações Institucionais CNE-CM02 1

23 Coordenador da Escola do Legislativo CNE-CM02 1

24
Coordenador de Controle Interno

(AC)
CNE-CM02 1

25 Coordenador de Contabilidade (AC) CNE-CM02 1

26 Ouvidor Geral CNE-CM02 1

27 Chefe de Núcleo de Protocolo Geral CNE-CM03 1

28
Chefe de Núcleo de Folha de

Pagamento
CNE-CM03 1

29 Chefe de Núcleo de Informação e 
Monitoramento Funcional CNE-CM03 1

30
Chefe de Núcleo de Documentação e

Redação Final
CNE-CM03 1

31
Chefe de Núcleo de Registro dos

Debates Legislativos
CNE-CM03 1

32
Chefe de Núcleo de Apoio a Cultura,

Resgate Histórico e Eventos
CNE-CM03 1

33 Chefe de Núcleo de Ações Institucionais CNE-CM03 1

34
Chefe de Núcleo de Apoio aos

Movimentos Sociais
CNE-CM03 1

35
Chefe de Núcleo da Escola do

Legislativo
CNE-CM03 1

36
Chefe de Núcleo de Apoio à Mulher,

à Criança e ao Idoso
CNE-CM03 1

37 Chefe de Núcleo de Manutenção CNE-CM03 1

38 Chefe de Núcleo de Controle Interno CNE-CM03 1

39 Chefe de Núcleo de Reportagem CNE-CM03 1

40 Chefe de Núcleo Assistencial CNE-CM03 1

41
Chefe de Núcleo de Gestão de

Contrato
CNE-CM03 1

42
Chefe de Núcleo de Execução

Financeira
CNE-CM03 1

43
Chefe de Núcleo de Tecnologia da

Informação
CNE-CM03 1

44
Chefe de Núcleo de Escrituração

Fiscal
CNE-CM03 1

TOTAL DE CARGOS 44 (NR)

Parágrafo único. Ficam criadas 06 (seis) funções comissionadas de Assessor de 
Apoio Legislativo (FC – SAL 01), tituladas exclusivamente por servidores de carreira, 
vinculadas à Secretaria de Apoio Legislativo.

Art. 2º Fica modificada a redação da alínea f do inciso I do art. 3º da Resolução nº 
18, de 20 de dezembro de 2018, alterada pelas Resoluções nº 05, de 12 de fevereiro 
de 2019, nº 25, de 18 de julho de 2019, nº 02, de 18 de fevereiro de 2021, nº 12, de 28 
de dezembro de 2022, nº 03, de 28 de fevereiro de 2023, nº Resolução nº 12, de 22 de 
junho de 2023, nº 24, de 21 de dezembro de 2023 e 01, de 27 de fevereiro de 2024, com 
a seguinte redação:

“Art. 3º Integram os Gabinetes da Mesa Diretora e dos Vereadores da Câmara Municipal, 
as seguintes unidades setoriais:

I – Gabinete da Presidência:

(...)

f) Unidade de Controle Interno:

1.Coordenadoria de Controle Interno (AC)

1.Chefia de Núcleo de Controle Interno;”

Art. 3º Fica modificada a redação dos incisos I e IX do art. 4º da Resolução nº 18, de 20 
de dezembro de 2018, alterada pelas Resoluções nº 05, de 12 de fevereiro de 2019, nº 
25, de 18 de julho de 2019, nº 02, de 18 de fevereiro de 2021, nº 12, de 28 de dezembro 
de 2022, nº 03, de 28 de fevereiro de 2023, nº Resolução nº 12, de 22 de junho de 2023, 
nº 24, de 21 de dezembro de 2023 e 01, de 27 de fevereiro de 2024, com a seguinte 
redação:

“Art. 4º A Organização Administrativa da Câmara Municipal compreende as seguintes 
unidades:

I – SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO:

a) Gabinete do Secretário;

1. Diretoria de Apoio Legislativo;

2. Coordenadoria de Apoio Legislativo;

3. Chefia de Núcleo de Documentação e Redação Final;

4. FC de Assessoria de Apoio Legislativo (FC – SAL 01) (AC)

5. Coordenadoria de Núcleo de Registro dos Debates Legislativos

1.Chefia de Núcleo de Registro dos Debates Legislativos.

IX – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

a) Gabinete do Secretário;

1.Coordenadoria de Gestão Administrativa;

2. Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios.

2.1 Chefia de Núcleo de Gestão de Contrato;

3. Coordenadoria de Planejamento Estratégico;

4.Arquivo Geral;

5. Unidade de Licitação, Contratos e Compras.

6. Unidade de Contabilidade (AC)

6.1 Coordenadoria de Contabilidade (AC)
Art. 4º Modifica a redação do Anexo VI da Resolução nº 05, de 12 de fevereiro de 2019, alterada pelas 
Resoluções nº 18, de 18 de julho de 2019, Resolução nº 26, de 18 de julho de 2019, Resolução nº 01, 
de 18 de fevereiro de 2021, Resolução nº 12, de 28 de dezembro de 2022, Resolução nº 03, de 28 de 
fevereiro de 2023 e Resolução nº 12, de 22 de junho de 2023 e Resolução nº 01, de 27 de fevereiro 
de 2024, para acrescentar as atribuições do cargo de Coordenador de Controle Interno e adequar as 
atribuições do cargo de Chefe do Núcleo de Controle Interno, ambos os cargos vinculados à Unidade 
de Controle Interno e acrescentar as atribuições do cargo de Coordenador de Contabilidade, bem 
como revoga as atribuições do cargo de Chefe de Núcleo de Escrituração Fiscal, ambos vinculados 
à Secretaria de Gestão Orçamentária e Financeira e acrescentar as atribuições das Funções 
Comissionadas de Assessor de Apoio Legislativo com a seguinte redação:

“ANEXO VI

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
COMISSIONADAS

ESPECIAIS

(...)

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Supervisionar e responsabilizar-se pela administração de todas as atividades da 
Unidade de Controle Interno, incluindo as desempenhadas pela Chefia de Núcleo 
de Controle Interno, observando o que prescreve a legislação pertinente quanto as 
responsabilidades da Unidade de Controle Interno, zelando pelo funcionamento 
eficiente, observando e fazendo cumprir as normativas vigentes na sua esfera de 
atuação; (AC)

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO

Administrar as atividades desempenhadas pelo Núcleo de Controle interno e auxiliar 
nas atividades desenvolvidas na UNIDADE DE CONTROLE INTERNO), dando assistência 
nas auditorias de conformidade das leis e regramentos, bem como acompanhamento 
das jurisprudências em especial as correlatas ao Jusconex do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso. (NR)

(...)

COORDENADOR DE CONTABILIDADE

Responsabilizar-se pela coordenação de todas as atividades relacionadas à contabilidade, 
tais como: acompanhar o processo de planejamento das peças orçamentárias (PPA, 
LDO e LOA); acompanhar o processo de execução da despesa pública (empenho, 
liquidação e pagamento) e os registros das interferências financeiras; acompanhar as 
movimentações no orçamento/créditos adicionais; controle e análise do suprimento de 
fundos; registros de atos e fatos contábeis; acompanhamento da movimentação das 
contas contábeis; conferência e conciliação dos demonstrativos contábeis (balanço 
orçamentário, financeiro, patrimonial, demonstrativo do fluxo de caixa e demonstração 
das variações patrimoniais); acompanhar a incorporação, depreciação e desfazimento/
baixa de bens permanentes nas contas contábeis; acompanhar as movimentações no 
patrimônio e almoxarifado; realização da conciliação bancária; acompanhar a apuração 
e confecção de guia de recolhimento de tributos retidos na fonte dos prestadores de 
serviço; confecção e envio das obrigações tributárias e prestação de contas (SIAFIC, 
EFD REINF, DCTFWeb, DIRF, RGF, MSC) aos órgãos fiscalizadores (TCE/MT, Receita 
Federal) e outras obrigações que surgirem; acompanhar a regularidade fiscal da 
Câmara Municipal de Cuiabá. (AC)

(...)

FC DE ASSESSOR DE APOIO LEGISLATIVO

Administrar e executar tarefas desempenhadas no âmbito da Secretaria de Apoio 
Legislativo, tais como: Tramitação de processos legislativos eletrônicos e/ou 
administrativos; suporte operacional para funcionamento, e outras atividades correlatas 
que forem designadas pelo Secretário. (AC)

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 23 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE
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RESOLUÇÃO Nº 011, DE 23 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 08/2023 QUE DISPÕE SOBRE 
O PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA DOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO.

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá – MT: Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e, nos termos do art.16, IV e Art. 30 da Lei Orgânica; bem como o art.36, I, alínea 
“r” do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do art.3º da Resolução nº 08, de 11 de abril de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: “

“Art. 3º O Incentivo de que trata esta Resolução consiste na dispensa de gozo de 
quaisquer benefícios não usufruídos pelo servidor até a publicação do Ato da Mesa 
Diretora que autorizar, em cada exercício financeiro, a concessão do Programa de 
Incentivo à Aposentadoria de que dispõe esta Resolução, incluída a licença prêmio e 
férias, tendo o servidor direito à concessão, a título de indenização, ao recebimento de 
valores correspondentes a tais direitos e quaisquer outros benefícios a serem apurados 
no ato aposentatório”. (NR) 

“§ 1º Caso a soma resultante dos valores mencionados no caput deste artigo não 
atinja o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a diferença poderá ser acrescida pela 
Administração como incentivo a ser concedido, considerando o que for mais vantajoso 
ao servidor, conforme dispuser o Ato da Mesa Diretora de que trata o Parágrafo único 
do art. 4º desta Resolução”. (NR) 

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 4º e criado Parágrafo único no mesmo artigo, da 
Resolução nº 08, de 11 de abril de 2023, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 4º Em cada exercício, havendo disponibilidade financeira, a Administração editará 
Ato da Mesa Diretora estabelecendo prazo para adesão ao Programa de que trata 
esta Resolução e demais medidas administrativas que se façam necessárias para 
efetivação do programa”. (NR) 

“Parágrafo único. A Mesa Diretora também poderá definir no Ato de que trata o caput 
deste artigo, se haverá concessão apenas de benefícios não usufruídos pelo servidor 
até a data de adesão ao Programa ou se haverá complementação de valores nos 
termos do § 1º do art. 3º desta Resolução”. (AC)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 23 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO Nº. 265/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Hermeson Ferreira Santana do cargo em comissão de Coordenador de Rádio 
– CNE - CM 02, a partir de 24/05/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 24 DE MAIO DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

T

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

T

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

Teeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..




